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Outros

                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
                                                 CNPJ: 13.284.658/0001-14  
 
 

PRAÇA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 124 - CEP: 46.205-000 
Fone/Fax: (77) 3417 2252 – Guajeru - Bahia 

 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO                          
Nº 001/2018 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU, Estado da Bahia, no uso da competência estatuída 
pela Lei Orgânica do Município, art. 72, inciso XV, através da Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado (Portaria nº 008/2018), com base na Constituição Federal, 
art. 37, inciso IX, amparado pela Lei Municipal no 15/2018, Lei Municipal nº 158/2006 (Plano 
de Cargos e Vencimentos) e alterações posteriores e Lei Municipal nº 104/2002 – Regime 
Jurídico Único Estatutário do Município de Guajeru, TORNA PÚBLICO, o presente Edital que 
divulga a Classificação Preliminar do resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 
001/2018, conforme Lista de Classificação anexa a este Edital. 

 

Guajeru – BA, em 26 de março de 2018. 

 

Gilmar Rocha Cangussu 

Prefeito  

 

Silvia Soares de Lima Meira  

Presidente 

 

Selma Azeredo Rocha  

Secretária 

 

Fátima Viana de Souza  

Membro  

 

Fabiana Ferreira Cangussu Souza 

Membro  

 

Gilvanildo Souza  

Membro  
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Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Luis Sérgio Gonçalves 468 2 6,5 13/12/1980
2 Themis Carvalho de Santana Narvaes 443 2 5,4 21/10/1986
3 Fernanda Coutinho Ribeiro 626 2 5,1 25/08/1990
4 Fernanda de Jesus Ramos 108 2 4,9 24/03/1984
5 Tisse Tanajura Tupinambá 339 2 4,9 09/02/1988
6 Deuselene Andrade Duarte 496 2 4,9 13/03/1990
7 Graciela Oliveira Alves Caetano 451 2 4,8 11/11/1980
8 Bárbara Helen Alves Silva 471 2 3,7 05/06/1989
9 Antônio Marcos Silva Novais 529 2 3,7 18/12/1992

10 Poliana Alves Farias 475 2 3,5 06/07/1983
11 Thais Barbosa Lima 422 2 2,9 18/10/1985
12 Larissa Leite 205 2 2,7 31/07/1991
13 Rosângela Vieira Prates 385 2 2,2 07/01/1991
14 Ueber Cleiton de Brito Teixeira 653 2 2,2 21/04/1992
15 Mirlana Neves Silva 498 2 1,0 03/10/1989

  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
   CNPJ: 13.284.658/0001-14 

Classificação Preliminar do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2018 
MÉDICO  

Nenhum Candidato Inscrito 

ENFERMEIRO USF'S DO MUNICÍPIO
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16 Valéria Carvalho de Araújo 544 2 0,5 04/01/1985
17 Camila Sousa Macedo 623 2 0,5 10/12/1991

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Ediene Coutinho dos Santos Arantes 556 3 8,2 20/03/1980
2 Vanessa Teixeira dos Santos 684 3 8,0 07/10/1980
3 Nayara Gomes Soares 203 3 6,2 27/07/1988
4 Cleyderson Aguiar Caetano 655 3 4,8 13/04/1985
5 Joando Oliveira França 175 3 1,5 18/09/1983
6 Joseane Pereira Rocha 259 3 1,1 24/11/1992

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Marizete Soares Malta Coutinho 211 4 3,5 01/05/1982
2 Leiliane Aparecida Santos Niza 450 4 1,2 05/03/1990
3 Daiana Santos Alves 279 4 0,7 16/04/1990

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Eleni Brito de Souza Silva 429 5 4,7 04/07/1980
2 Sandra Brito de Souza 5 5 4,5 09/05/1978
3 Ediane Vieira Farias 348 5 4,0 19/05/1987
4 Aline Rodrigues de Andrade 589 5 3,6 15/11/1988
5 Eduardo Almeida Santos 476 5 2,9 11/02/1992
6 Neuzélia Porto Brito 226 5 2,8 22/11/1988
7 Gleidson Teixeira Niza 527 5 2,6 29/06/1996
8 Rosa Aparecida de Souza 390 5 2,0 05/03/1982
9 Lucieni Azeredo Rocha Silva 400 5 1,4 16/11/1985

ENFERMEIRO CSMV-SEDE DO MUNICÍPIO

TÉCNICO EM ENFERMAGEM USF- ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

TÉCNICO EM ENFERMAGEM -  CSMV-SEDE DO MUNICÍPIO

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C40D57268CB0532DAED428F5FAE9EAB

segunda-feira, 26 de março de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00624 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Guajeru



segunda-feira, 26 de março de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00624 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Guajeru

10 Santana Rosa de Aguiar 356 5 0,6 17/11/1992
11 Patrícia Rocha Silva 545 5 0,5 22/02/1984
12 Silvânia Souza Brito 127 5 0,5 08/07/1985
13 Eliete Rocha Prates 473 5 0,0 07/08/1986
14 Marisa Dantas da Silva 298 5 0,0 11/10/1991

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Silvânia Santos Souza Rocha 376 6 4,2 17/12/1985
2 José Lima Ataíde 647 6 4,0 16/07/1964
3 Sandra Aparecida Viana Aguiar 377 6 3,7 28/04/1976
4 Cássia de Jesus Ribeiro 418 6 2,0 25/07/1981
5 Maria das Graças Silva Gonçalves 419 6 2,0 07/02/1984

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Lucas Pereira Cangussu 301 7 5,4 31/01/1982
2 Raysa Almeida Dias 462 7 2,0 12/07/1994
3 Jôsemaika Lima do Carmo 309 7 1,0 20/04/1991
4 Ana Rúbia de Almeida Nunes 449 7 1,0 15/01/1995

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Uarlei Dutra Vieira 670 8 8,4 02/12/1985
2 Simone Rocha Viana 601 8 3,7 08/02/1992
3 Jocilaine Rosa Dias 696 8 3,6 09/02/1992
4 Mirelle Ferreira Santos 446 8 2,2 19/01/1993
5 Matheus Vinícuis Pereira Silva Leite 505 8 2,0 17/09/1991

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SAMU 192

ODONTÓLOGO - USF'S  DO MUNICÍPIO

FISIOTERAPEUTA - NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA -NASF- SEDE E ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO
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6 João Paulo Santos Pereira 558 8 1,9 26/08/1980
7 Érica Aparecida Silva Costa 423 8 1,7 19/01/1986

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Jussandria Ribeiro Teixeira 659 9 2,0 26/07/1982
2 Angela Lina dos Santos 565 9 1,7 05/04/1975

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Fabiane Rocha Magalhães 641 10 2,7 23/01/1992
2 Amanda Taiza Rodrigues de Araújo 588 10 1,8 27/07/1990

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Neyvânia Aparecida Silva 683 11 7,8 25/05/1982
2 Marcia Santana Guimarães Costa 500 11 6,4 28/01/1987
3 Emiliana Cruz Neves 331 11 4,5 21/11/1986
4 Douglas Azeredo Porto 425 11 2,7 24/08/1993
5 Priscilla da Costa Pereira 663 11 0,5 24/07/1990
6 Lilian Santos Marques 514 11 0,5 02/10/1994

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 

FARMACÊUTICO - FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO E DEMAIS PONTOS DE DISPENSA DE 
MEDICAMENTOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DA ZONA RURAL

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - USF'S DO MUNICÍPIO

NUTRICIONISTA - NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA -NASF- SEDE E ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO

PSICÓLOGO - NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA -NASF- SEDE E ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO
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1 Vanessa Aparecida Souza Coutinho Oliveira 058 12 4,0 21/01/1988
2 Aline Aparecida Izidoro Novais 454 12 3,5 09/02/1980
3 Solange Barbosa dos Santos 474 12 0,7 06/01/1993
4 Ericarla Rocha Azeredo 389 12 0,5 02/06/1994
5 Luzia Rocha da Silva Andrade 197 12 0,0 13/01/1975
6 Eva dos Santos Neto 458 12 0,0 23/10/1983
7 Rita Alves Ferreira 223 12 0,0 01/04/1985
8 Patricia Brito Ferreira dos Santos 351 12 0,0 27/07/1989
9 Gizele Santos Soares 210 12 0,0 08/11/1989

10 Patricia Viana de Oliveira 651 12 0,0 02/08/1991
11 Daniela Rocha Lima 510 12 0,0 18/10/1993
12 Maíra Viana Brito 388 12 0,0 16/12/1994
13 Lorena Duarte Rocha 076 12 0,0 11/11/1996
14 Vânia Figueredo Ferreira 585 12 0,0 22/06/1997
15 Iara Duarte Rocha 082 12 0,0 03/09/1997
16 Alicelaine Coutinho Rocha 097 12 0,0 22/10/1997
17 Edlane Vieira Dias 317 12 0,0 28/10/1998
18 Paula Cristina Soares Barbosa 416 12 0,0 18/05/2000

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Carla Prates Porto 132 13 1,5 02/05/1996

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Daniel Aguiar Rocha 296 14 1,0 11/08/1999

VISITADOR SANITÁRIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ESTABELICIMENTOS DA 
SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS - ATIVIDADE DE CAMPO NA SEDE E ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO
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2 Daniel Santos Silva 551 14 0,7 20/06/1975
3 Aleçandro Prates da Silva 366 14 0,7 07/03/1983
4 Maria Síntia Rocha Brito 482 14 0,5 24/04/1994
5 Ana Lúcia de Andrade 691 14 0,0 28/08/1972
6 Isael da Silva Ferreira 587 14 0,0 01/05/1983
7 Lislaine Souza Dias 572 14 0,0 08/12/1991
8 Eva Coutinho dos Santos 318 14 0,0 28/01/1992
9 José Roberto Viana Ribeiro 057 14 0,0 19/06/1994

10 Tatiana Rocha Pinto 104 14 0,0 13/05/1997
11 Maria Joaquina Ferreira da Silva 508 14 0,0 08/09/1997
12 Verilda Rocha Ribeiro 321 14 0,0 08/12/1997
13 Neurivan Gonçalves Coutinho 515 14 0,0 28/09/1998

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Edilson José Santana do Nascimento 010 15 3,8 23/05/1968
2 Éder Carlos Gonçalves 536 15 2,2 07/06/1983
3 Zelino Rocha de Souza 383 15 0,5 04/08/1964
4 Jesiel Leal Coutinho 192 15 0,2 08/02/1991
5 Gilmar Pereira de Souza 017 15 0,0 18/04/1980
6 Elizabete da Silva Souza 629 15 0,0 24/04/1981
7 Claudeni Souza Dias 312 15 0,0 05/11/1981
8 José Luciano Pereira de Souza 012 15 0,0 07/02/1982
9 Jesus Gonçalves Carlos 125 15 0,0 26/12/1982

10 Ademilson Souza Maroto 548 15 0,0 28/09/1985
11 Iuri Marcondes dos Santos Pereira 639 15 0,0 01/10/1985
12 Elias da Silva Teixeira 421 15 0,0 13/11/1985
13 Ueliton da Rocha Medeiros 590 15 0,0 07/12/1987
14 Silvio Ribeiro da Silva 493 15 0,0 26/06/1995
15 Edres Santos de Andrade 393 15 0,0 14/09/1997
16 Lucas Gonçalves Ferreira 483 15 0,0 01/10/1997

MOTORISTA -  CSMV-SEDE DO MUNICÍPIO
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17 Gabriel Soares da Rocha Moreira 528 15 0,0 01/07/1998

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Gilberto Oliveira Rocha 237 16 1,5 26/02/1976
2 Diego da Silva Cangussu 266 16 1,5 31/10/1990
3 Rodrigo de Carvalho Pereira 643 16 0,0 21/01/1985
4 Alan Andrade Brito da Silva 566 16 0,0 11/09/1987
5 Eduardo Teles Novais 630 16 0,0 25/03/1994

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Venilson de Jesus 674 17 1,5 04/12/1992
2 Inez Martins Guimarães 093 17 1,0 20/12/1991
3 Fátima Barbosa dos Santos 100 17 1,0 07/05/1994
4 Nelci Rocha Silva 119 17 0,7 22/05/1992
5 Vanessa Maria Andrade 673 17 0,0 26/12/1991

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Maria da Glória Alves Azeredo Dias 229 18 2,1 15/10/1973
2 Kátia Rodrigues Coutinho de Oliveira 030 18 2,1 06/10/1993
3 Ângela Maria Vieira da Silva 650 18 1,5 07/08/1980
4 Eneuza Ferreira de Souza Santana 183 18 1,5 15/08/1982
5 Lousangela Ferreira da Silva 250 18 1,5 08/05/1989
6 Conceição Aparecida Rocha 308 18 1,4 24/02/1974
7 Silvanda Ribeiro Rocha 077 18 1,4 30/04/1982
8 Jesuina Rocha Coutinho 002 18 1,0 09/09/1982
9 Gene Xavier Rocha 036 18 1,0 02/11/1992

MOTORISTA -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATENDENTE DE FARMÁCIA - FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - USF'S ZONA RURAL
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10 Tereza Rosa de Jesus Santos 246 18 0,7 20/10/1974
11 Neuza de Oliveira Rocha 128 18 0,7 20/05/1979
12 Andrea Rosa Pereira Silva 221 18 0,7 10/09/1979
13 Natalino da Rocha Moreira 256 18 0,7 24/12/1982
14 Rosana Reis Dias da Cruz 432 18 0,5 12/08/1986
15 Maria Aparecida Viana Carvalho 649 18 0,0 20/05/1974
16 Maria Alves Fernandes Souza 281 18 0,0 25/04/1975
17 Inez Xavier Azeredo 576 18 0,0 13/05/1975
18 Helena Rocha dos Santos 571 18 0,0 25/02/1976
19 Selma Maria de Oliveira 243 18 0,0 20/09/1978
20 Tereza Aparecida de Matos 126 18 0,0 29/01/1979
21 Divanilde Viana Rocha 22 18 0,0 03/03/1979
22 Silvia Rosa Rocha Dias 171 18 0,0 05/04/1979
23 Valdirene Dias Sobrinho Matos 230 18 0,0 04/03/1980
24 Fátima Hermes de Oliveira Coutinho 110 18 0,0 10/09/1981
25 Maria de Fátima Rocha Cangussu 394 18 0,0 14/10/1982
26 Luzia Rocha Viana Batista 150 18 0,0 06/09/1984
27 Lucinez Viana Figueiredo 138 28 0,0 21/09/1985
28 Alexandre Pereira 249 18 0,0 12/11/1985
29 Venez Maria de Aguiar Ribeiro 167 18 0,0 25/08/1987
30 Inez Souza Dias 248 18 0,0 03/05/1988
31 Valdeir Manoel de Souza 283 18 0,0 04/09/1988
32 Marilza Pereira Ferreira 227 18 0,0 10/06/1990
33 Maria Eunice Guimarães Santos 068 18 0,0 21/07/1991
34 Ericarla Coutinho dos Santos 016 18 0,0 26/01/1992
35 Iris Alves Coutinho 139 18 0,0 23/04/1992
36 Ana Lúcia Pereira dos Santos 073 18 0,0 26/05/1994
37 Jéssica Maria de Azeredo Ribeiro 553 18 0,0 21/08/1995
38 Gêzila Carvalho Silva 109 18 0,0 21/02/1997

RECEPCIONISTA - CSMV-SEDE DO MUNICÍPIO
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Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Natalina da Conceição Soares Brito 112 19 2,8 30/11/1988
2 Célia Aparecida Dias de Souza 533 19 2,4 18/07/1983
3 Adriana Maria de Andrade 512 19 2,1 04/04/1987
4 Leidiana Ribeiro Azeredo 268 19 2,1 28/06/1993
5 Luana Oliveira Rodrigues 173 19 1,5 26/12/1990
6 Carmem Adriana Silva 593 19 1,0 18/10/1971
7 Wandra Silveira Cangussu 315 19 1,0 29/03/1999
8 Gelva Ribeiro Barbosa Costa 531 19 0,7 14/07/1981
9 Eva Moreira de Lima 409 19 0,5 09/07/1977

10 Márcia Cristina Soares Sepulveda 045 19 0,5 16/10/1986
11 Lucimara Souza Neves Coelho 466 19 0,5 01/05/1987
12 Tamires Prates de Souza 288 19 0,5 22/09/1987
13 Magnólia Lima Lobo 459 19 0,5 19/02/1988
14 Jéssica Prates Martins 435 19 0,5 21/01/1991
15 Neiva Magalhães Leal 240 19 0,5 05/07/1991
16 Valdreane Brito Ribeiro 224 19 0,5 12/09/1995
17 Weslei Oliveira da Silva 672 19 0,5 14/03/1997
18 Aparecida Maria Neves 634 19 0,5 26/09/1997
19 Ricardo de Jesus Azeredo 185 19 0,5 07/05/1998
20 Juliana Pereira Porto 506 19 0,5 13/06/1998
21 Letícia Silva Soares de Jesus 563 19 0,5 07/10/1998
22 Dayane Soares da Silva 620 19 0,5 13/02/1999
23 Laila Lhorane Andrade Ribeiro 689 19 0,5 05/07/1999
24 Talia Guimarães Figueiredo 044 19 0,5 24/01/2000
25 Franciele Lima Viana 410 19 0,5 01/03/2000
26 Azilia Mesquita de Lima 297 19 0,0 01/11/1973
27 Lucinelia Ferreira Silveira Azeredo 549 19 0,0 12/12/1981
28 Andreia Alves dos Santos Soares 661 19 0,0 20/07/1986
29 Custódia Ribeiro de Jesus 319 19 0,0 14/02/1989
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30 Andréia Rosa Pinto 303 19 0,0 10/09/1990
31 Patrícia de Jesus Azeredo 014 19 0,0 20/06/1993
32 Cleide da Silva Lima 430 19 0,0 29/07/1993
33 Jucilene Coutinho da Silva 302 19 0,0 15/11/1995
34 Monelicia Rocha Silva 176 19 0,0 18/11/1995
35 Patriana de Jesus Azeredo 090 19 0,0 19/04/1996
36 Leonor Viana Neta 424 19 0,0 23/08/1996
37 Maria da Paixão Rosa de Aguiar 190 19 0,0 28/03/1997
38 Ana Carolina Ribeiro Coutinho 657 19 0,0 04/09/1997
39 Ágda de Jesus Souza Lima 149 19 0,0 23/03/1998
40 Rayane Souza Andrade 361 19 0,0 28/02/1999
41 Maria José Rocha Santos 061 19 0,0 20/03/1999
42 Ana Carolaine Rocha Oliveira 656 19 0,0 17/06/1999
43 Betânia de Oliveira Souza 360 19 0,0 30/09/1999
44 Mayra Viana Ribeiro 059 19 0,0 09/10/1999

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Liz Andrade Oliveira Brito 635 20 6,6 16/04/1989

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 José Aparecido Rocha 071 21 4,6 20/09/1973
2 Luciano Gonçalves Brito 461 21 0,5 01/04/1987

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Aldinei Dutra da Silva 668 22 2,6 20/06/1980

MOTORISTA - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODOVIAS

ARQUITETO - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

MOTORISTA - DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAS E SISTEMAS HÍDRICOS
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2 Juraci Pereira de Souza 486 22 1,5 30/07/1973

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Elton Rocha Rodrigues da Silva 685 23 1,7 03/08/1985
2 Valdete de Oliveira Rocha 559 23 1,5 13/12/1965
3 Célio Gonçalves Pereira 242 23 1,5 26/03/1983
4 Cristiano Ribeiro de Souza 624 23 1,5 30/03/1986
5 Flávio Ribeiro Niza 241 23 1,5 30/03/1990

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Julberto da Silva Brito 179 24 1,4 22/02/1975

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 José Arnaldo Pereira da Cruz 310 25 2,2 29/08/1979
2 Vágner Nascimento Pereira 124 25 1,0 26/10/1986
3 Ireno Gonçalves Pereira 595 25 0,5 14/05/1990
5 Charles Rocha Ribeiro 007 25 0,0 27/07/1997
4 Antonio Carlos Santos Rocha 231 25 0,0 26/12/1998

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Geraldo Paulo José Ferreira 018 26 0,0 03/12/1971
2 José Martins da Silva 154 26 0,0 27/07/1973

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODOVIAS

MECÂNICO - SECRETARIA DE TRANSPORTE

AUXILIAR DE MECÂNICO - SECRETARIA DE TRANSPORTE

CARPINTEIRO - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

AUX. SERVIÇOS GERAIS - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODOVIAS
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Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Rosenildo José dos Anjos 399 27 2,2 29/03/1986
2 José Domingos de Carvalho 089 27 1,5 13/09/1964
3 Valdir Pereira de Souza 019 27 1,5 04/08/1979
4 Edivaldo Reis de Souza 467 27 1,5 06/01/1980
5 Marcelo Ross da Rocha 001 27 1,5 08/11/1981
6 Jeilton Pereira Viana 579 27 1,5 18/10/1994
7 Antonio Aparecido Andrade 491 27 1,2 20/11/1963
8 José Aparecido de Deus 209 27 1,0 02/10/1988
9 Carlos Henrique de Oliveira Brito 106 27 1,0 21/09/1992

10 José Aparecido de Souza 206 27 0,7 09/02/1975
11 José Souza Ferreira 101 27 0,5 24/03/1973
12 Valmir Soares de Aguiar 072 27 0,5 08/10/1975
13 Maelson Carlos Souza Andrade 085 27 0,5 27/07/1987
14 José Souza Coutinho 087 27 0,0 16/10/1966
15 Daniel Gonçalves Pereira 004 27 0,0 09/09/1997
16 Manoel Soares Pinto 031 27

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Lidia Maria de Jesus 353 28 3,5 27/02/1983
2 Marta Rogéria Sepúlvida Porto 055 28 2,8 18/10/1976
3 Marivalda Maria Malta 105 28 2,8 28/04/1978
4 Lucélia da Conceição Teixeira 278 28 2,8 06/09/1978
5 Maria Aparecida Soares Pereira 041 28 2,8 05/01/1980
6 Carlos Rocha Rodrigues 040 28 2,1 23/07/1964
7 Rosa Andrade de Souza Rocha 218 28 2,1 16/06/1975
8 Manoel Neves de Oliveira 325 28 1,5 09/11/1968
9 Terezinha Maria de Jesus Souza 195 28 1,5 12/12/1971

AGENTE DE LIMPEZA PÚBLICA - DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANISMO
Desclassificado
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10 Maria Dias de Souza 352 28 1,5 06/02/1982
11 Nelson da Silva Filho 335 28 1,5 26/08/1986
12 Nizael Fernandes Rodrigues 392 28 1,5 10/06/1991
13 Antonia Aparecida Gomes da Silva 118 28 1,4 25/10/1970
14 Antonio Odirlei Santos Alves 049 28 1,4 01/11/1980
15 Sildeni Maria de Jesus Silva 233 28 1,4 26/03/1982
16 Laurita Silva Muniz 027 28 1,0 27/03/1984
17 Agnaldo Fernandes Ferreira 398 28 1,0 02/12/1989
18 Joana Figueiredo Santos 099 28 1,0 09/05/1995
19 Helena de Oliveira Rocha Brito 160 28 0,7 29/06/1973
20 Arquimedes Aparecido Brito 025 28 0,7 19/08/1983
21 Zeferino Alves Guimarães 164 28 0,5 20/09/1976
22 Gilberto Alves Pereira 147 28 0,5 06/10/1976
23 Edinaldo Brito Andrade 591 28 0,5 06/05/1992
24 Rosa Maria da Silva Gomes 490 28 0,2 15/01/1975
25 Laura Meira Coqueiro 397 28 0,2 22/04/1975
26 Osdianil Ribeiro Dutra 326 28 0,0 18/06/1970
27 Hélio Viana de Souza 201 28 0,0 15/07/1970
28 Maria de Lourdes Pereira Lima 363 28 0,0 16/08/1970
29 Zildir Ribeiro de Andrade 686 28 0,0 31/12/1970
30 Maria Aparecida Teixeira Niza 273 28 0,0 10/06/1971
31 Sidnez Azeredo Alves Leal 472 28 0,0 05/03/1972
32 Rita Aparecida Viana Azeredo 244 28 0,0 03/10/1972
33 Evanusa Andrade Cangussu 285 28 0,0 26/01/1975
34 Luzibete Aparecida da Cruz Ribeiro 597 28 0,0 22/06/1975
35 Maria Aparecida Neves 373 28 0,0 04/06/1976
36 Deuzélia Rocha Souza 166 28 0,0 09/03/1978
37 Andrea Alves Teixeira Dias 074 28 0,0 17/05/1978
38 Linéia Dias Figueiredo 265 28 0,0 16/10/1978
39 Manoela Aparecida Ferreira Silva 334 28 0,0 10/09/1979
40 Matilde Neves Brito 550 28 0,0 29/05/1980
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41 Laurinda Rosa Ribeiro 133 28 0,0 12/03/1981
42 Marlene Soares Ribeiro 024 28 0,0 28/02/1982
43 Gracielia Rocha Silva 368 28 0,0 11/02/1983
44 Luciene Souza Santos 386 28 0,0 29/04/1983
45 Vanessa Santos Alves 204 28 0,0 01/07/1984
46 Vanusa Rosa da Silva 358 28 0,0 22/06/1986
47 Vanderlúcia Novais Rocha 054 28 0,0 29/06/1987
48 Maria Brito Rocha 136 28 0,0 29/09/1987
49 Nilzete Pereira Coutinho 096 28 0,0 05/03/1988
50 Ivanete Oliveira Novais Viana 137 28 0,0 26/07/1988
51 Zelita Souza Cangussu 217 28 0,0 21/09/1988
52 Clediane Souza Dias 008 28 0,0 29/06/1989
53 Paulo Alves Teixeira 075 28 0,0 10/04/1990
54 Cacielle Soares Santos 129 28 0,0 25/02/1991
55 Iara Souza Dias 095 28 0,0 18/03/1991
56 Saionaria Soares de Almeida 184 28 0,0 22/06/1991
57 Ivanusa Maria de Jesus 156 28 0,0 06/11/1992
58 Denice Pereira de Souza 146 28 0,0 13/11/1992
59 Roseli Pereira Nunes 113 28 0,0 18/09/1993
60 Irene Muniz dos Santos 141 28 0,0 04/10/1993
61 Claudemir Dias Mendes 032 28 0,0 16/05/1994
62 Iara Neves Dias 063 28 0,0 20/07/1995
63 Roberto Carlos Silva Souza 247 28 0,0 06/10/1999
64 Valdenor Rodrigues de Carvalho 070 28

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Antônio Carlos Rocha 413 29 1,0 09/04/1985

2 José Aparecido de Oliveira Rocha 554 29 0,0 10/03/1977

ELETRICISTA - DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANISMO

JARDINEIRO - DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANISMO

Desclassificado
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Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 José Ribeiro de Souza 311 30 2,8 09/03/1958
2 José Silva Ferreira 282 30 0,5 11/09/1988
3 Aparecido Brito Rocha 143 30 0,0 06/11/1968
4 Leonardo Gonçalves Ribeiro 526 30 0,0 01/12/1984

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Noêmio Sabino Rocha 046 31 3,3 09/08/1970
2 Edmilson Pereira Dias 107 31 2,8 26/09/1975
3 Cláudio Ribeiro Gomes 060 31 2,8 22/09/1987
4 Salvador Alves Ferreira 081 31 2,2 09/02/1988
5 Antonio José Ribeiro 170 31 1,5 06/10/1971
6 Gilvane Viana da Cruz 362 31 1,5 02/09/1983
7 Lourivaldo Soares Ribeiro 083 31 1,4 02/12/1973
8 Agnaldo Rocha Silva 162 31 1,4 15/06/1982
9 Aparecido Pereira Coutinho 199 31 1,4 21/09/1984

10 Claudinei Souza de Lima 051 31 1,4 22/09/1985
11 Eusébio Figueiredo de Souza 465 31 1,0 06/10/1981
12 Marcélio Viana de Souza 153 31 1,0 14/08/1983
13 Demacelo Ribeiro Niza 625 31 0,7 30/06/1982
14 Uilian Calixto de Oliveira 067 31 0,7 25/08/1983
15 Valter Alves Rocha 174 31 0,7 05/08/1987
16 Leonardo Azeredo de Souza 186 31 0,7 02/10/1989
17 Danilo Alves Coutinho 598 31 0,7 18/03/1995
18 Paulo Américo Silva Bitencourt 140 31 0,5 05/10/1970
19 Gilmar José Dias 322 31 0,5 11/02/1982
20 Milton Souza Silva 586 31 0,0 07/02/1968

OPERADOR DE BOMBAS DE ÁGUA - DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUAS E 
SISTEMAS HÍDRICOS
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21 Clemente da Rocha Pinto 537 31 0,0 17/07/1968
22 Daniel Soares dos Santos 433 31 0,0 19/08/1970
23 Carlito de Oliveira Viana 370 31 0,0 30/08/1970
24 Aldiney Baleeiro Porto 116 31 0,0 23/11/1971
25 José Aparecido Rodrigues 064 31 0,0 19/07/1972
26 Lourivaldo Ribeiro Soares 208 31 0,0 01/04/1975
27 Marcelo Roberto Alves da Silva 428 31 0,0 17/09/1976
28 José Carlos dos Santos Batista 151 31 0,0 05/04/1977
29 Laécio de Oliveira Rocha 222 31 0,0 05/05/1978
30 Wilson Rodrigues de Souza 262 31 0,0 08/02/1979
31 Gilmar Malta Sepúlveda 196 31 0,0 12/09/1979
32 Carlos Abdias Alves 050 31 0,0 17/08/1980
33 José Aparecido da Silva 538 31 0,0 13/01/1983
34 Dalberto de Souza Andrade 469 31 0,0 10/09/1988
35 Roneil Aparecido Gonçalves Pereira 003 31 0,0 08/09/1992
36 Carlos França Leite 594 31 0,0 15/12/1992
37 Sandro Lima Magalhães 148 31 0,0 06/03/1993
38 Ailson Rocha Silva 103 31 0,0 20/12/1994
39 André Souza Sobrinho 092 31 0,0 13/09/1996
40 Gustavo Cangussu Farias 391 31 0,0 10/10/1996
41 Caique Pereira da Silva 349 31 0,0 06/07/1998
42 Érico Pereira Brito 523 31 0,0 24/04/1999

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Fabiano  de Sousa Oliveira 313 32 8,4 04/05/1984
2 Carla Simone Araújo Gomes Sarmento 677 32 7,3 08/10/1987
3 Sinval Xavier de Aguiar 679 32 4,9 19/09/1978
4 Jonas Soares Guimarães Filho 628 32 1,0 13/10/1993

ENGENHEIRO AGRÔNOMO - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
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Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Pontuação  
1 Thamires de Oliveira Moura 269 33 4,0 05/07/1987

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Pontuação  
1 Leandro Pereira Lima 102 34 0,5 11/08/1997

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Ielita Brito da Silva 555 35 3,1 22/09/1988
2 Maria Aparecida Coutinho Gomes 440 35 2,6 15/10/1987
3 Marilene Gusmão Pinto 123 35 2,0 03/11/1985
4 Monique Ribeiro da Silva Prado 644 35 2,0 26/11/1987
5 Elaine de Lima Dias 633 35 1,4 27/02/1990
6 Jaqueline da Silva Viana 431 35 1,0 10/01/1995
7 Jusciléia Brito da Silva 213 35 0,5 09/08/1993
8 Weslaine Figueredo Alves 584 35 0,5 06/06/1997
9 Patrícia Santana Coutinho 039 35 0,5 07/06/1997

10 Marcineide Brito Dias 272 35 0,5 09/02/1999
11 Maria Edna de Souza Cruz 408 35 0,0 24/07/1982
12 Micélia Pereira da Silva 182 35 0,0 27/12/1991
13 Gilvaneia Pereira Neves 169 35 0,0 11/06/1992
14 Iury Rocha Alves 542 35 0,0 12/12/1996
15 Jéssica Corolina Neves Pereira 189 35 0,0 02/09/1997

RECEPCIONISTA - CRAS

TÉCNICO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - CRAS

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ENGENHEIRO AMBIENTAL - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
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Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Benilto Dias Rocha 682 36 1,5 13/11/1991
2 Camila Prates Martins 323 36 1,4 19/10/1988
3 Cássia Daniela Lima Pereira 567 36 1,2 10/05/1983
5 Erica Loirane Ribeiro da Cruz 570 36 0,0 30/03/1997
4 Alan José de Carvalho 015 36 0,0 06/11/1997

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Roberta Moreira dos Santos 575 37 5,0 17/06/1985
2 Rosane Aparecida dos Anjos 632 37 3,5 14/07/1980
3 Débora Ribeiro de Oliveira Souza 573 37 2,8 06/10/1989
4 Ivaneza Silva Souza 507 37 2,8 28/07/1991
5 Daniel Oliveira Rocha 371 37 2,1 17/08/1995
6 Michelle Braga Magalhães 509 37 1,4 16/08/1988
7 Cecília dos Santos Barbosa 414 37 1,0 23/12/1995
8 Eula Paula Viana Rocha 648 37 1,0 02/10/1997
9 Jabes Farias Silva 200 37 0,5 07/07/1986

10 Any Gabriela Coutinho Barbosa 415 37 0,5 08/08/1998
11 Elaine Joice Niza Sobrinho 404 37 0,5 12/09/1998
12 Valter Miranda Coutinho Brito 569 37 0,2 05/10/1975
13 Aparecido Oliveira Rocha 337 37 0,0 13/01/1982
14 Celma Pinho Alves 365 37 0,0 11/02/1991
15 Jussara Andrade dos Santos 267 37 0,0 09/05/1994
16 Aler Aparecido Rocha Moreira 275 37 0,0 03/07/1997
17 Rosimeire Figueiredo Silveira 316 37 0,0 09/01/1999

ORIENTADOR - CRAS (PROGRAMA I INFÂNCIA NO SUAS)

ORIENTADOR - CRAS
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Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Dean Carlos Ribeiro Porto 395 38 1,5 13/10/1993
2 Odaiza de Souza Silva 304 38 1,5 15/03/1996
3 Micael Figueiredo Magalhães 380 38 0,7 13/04/1994
4 Thomas Edson Miranda 693 38 0 14/07/1998

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Carolaine Ribeiro Pereira 251 39 0,7 13/03/1997

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Rogério de Souza Meira 638 40 7,2 23/07/1978
2 Mabel Gomes Neves Soriano 412 40 5,5 20/04/1975

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Rita de Cássia Lima Almeida 336 41 4,9 28/05/1986
2 Leila Queiroz dos Santos 338 41 2,2 29/10/1966

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Nadiel Silveira Ferreira 427 42 6,2 16/03/1986

ORIENTADOR - CRAS

ASSISTENTE SOCIAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

ASSISTENTE SOCIAL - CRAS (PROGRAMA I INFÂNCIA NO SUAS)

ASSISTENTE SOCIAL - CRAS

INSTRUTOR - CRAS
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Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
2 Mauricio Alves Pereira 560 43 4,0 05/03/1986

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Antônio Sergio Souza Andrade 306 45 2,8 25/07/1972
2 Wilson Alves dos Santos 078 45 2,4 17/06/1973
3 Carlos Eli Lopes Sepúlvida 094 45 2,1 21/07/1969
4 Luís Fábio de Carvalho 157 45 1,5 16/07/1983
5 Uilian Santos Rocha 155 45 1,4 26/11/1982
6 Leandro Alves dos Santos 035 45 1,4 07/07/1984
7 Valcinei José de Deus 009 45 0,7 29/12/1969
8 Juscélio Neves Pereira 293 45 0,7 07/08/1983
9 Nelson Silveira Ferreira 260 45 0,5 14/02/1987

10 Ary Carlos da Rocha 329 45 0,5 02/10/1990
11 Adilton Oliveira Alves 519 45 0,0 30/10/1972
12 Roberto Aparecido Coutinho 596 45 0,0 27/10/1973
13 Gilmani Pereira de Souza 088 45 0,0 04/10/1978
14 José Maria Dias Sobrinho 114 45 0,0 21/10/1982
15 José Maria Cangussu 582 45 0,0 17/01/1984
16 Valdemi Rocha dos Santos 181 45 0,0 24/02/1987
17 Célio Rodrigues de Oliveira 069 45 0,0 07/03/1987
18 Tiago Rocha Coutinho 130 45 0,0 04/01/1991
19 Jenilson Rodrigues de Oliveira 065 45 0,0 30/10/1992

GUARDA MUNICIPAL - DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL

PSICÓLOGO - CRAS

Nenhum Candidato Inscrito 
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20 Danilo Souza Vieira 524 45 0,0 12/08/1996
21 Alex Carlos dos Santos 660 45 0,0 11/10/1999

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Pontuação 
1 Tereza Rocha Pinto Souza 456 46 3,5 23/12/1981
2 Joel Andrade Campos 343 46 3,1 06/05/1979
3 Judite Ribeiro Soares 037 46 2,1 19/05/1976
4 Marta da Conceição Santos Pereira 207 46 2,1 20/07/1981
5 Selma Cristina Dutra Rocha 212 46 2,1 25/04/1984
6 Albano Lopes Sepulvida 521 46 2,1 11/02/1986
7 Paulo Sérgio Sepúlvida 066 46 1,7 05/08/1967
8 Denes Souza Dias 042 46 1,7 07/02/1988
9 Ana Coutinho de Almeida 485 46 1,5 08/01/1966

10 Aparecida Maria de Jesus Teixeira 292 46 1,5 28/09/1971
11 Carlos de Oliveira Candido de Araújo 516 46 1,5 25/07/1977
12 Orlando Martins da Silva 501 46 1,5 02/02/1981
13 Sandra Prates Bitencourt 172 46 1,2 11/05/1977
14 Lúcia Rosa de Jesus Souza 188 46 1,2 08/11/1980
15 Jéssica Rocha Cangussu 048 46 1,2 08/03/1991
16 José Viana dos Santos 374 46 1,0 26/11/1982
17 Gildásio Pereira dos Santos 091 46 1,0 22/01/1988
18 Maria Rocha 350 46 0,7 03/05/1969
19 Aidil Baleeiro Porto 013 46 0,7 06/04/1970
20 Maria Moura de Souza 122 46 0,5 06/10/1976
21 Antonio Pereira Duarte 340 46 0,5 15/08/1978
22 Bianca Dias Rocha 152 46 0,5 17/11/1980
23 Wendes Andrade Baleeiro 047 46 0,5 22/04/1994

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTE E LAZER
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24 Rosiane Oliveira de Santana 583 46 0,5 25/09/1997
25 Adriana Vieira de Souza 520 46 0,2 15/02/1985
26 Maria de Fátima Andrade 690 46 0,0 13/11/1965
27 Lidia Aparecida de Andrade 646 46 0,0 07/05/1966
28 Selma Freitas Vieira 120 46 0,0 01/06/1967
29 Marinez Gomes da Silva 187 46 0,0 24/04/1968
30 Leide Alves Andrade 645 46 0,0 21/07/1968
31 Rosa Tereza de Jesus 688 46 0,0 02/04/1970
32 Dalva Souza Rocha 543 46 0,0 15/08/1972
33 Iracema Rosa de Jesus Andrade 052 46 0,0 06/06/1974
34 Dalete Aparecida Alvers Bitencourt Souza 253 46 0,0 03/09/1975
35 Zélia Calixto de Oliveira Ribeiro 131 46 0,0 10/10/1975
36 José Aparecido Dias Niza 557 46 0,0 14/07/1978
37 Euvandia Souza Dias da Cruz 530 46 0,0 13/06/1980
38 Neli Vieira Silveira Cangussu 215 46 0,0 13/09/1981
39 Joana Donizete Santos Pereira 020 46 0,0 30/06/1983
40 Dejamáres Maria de Souza 219 46 0,0 18/08/1983
41 Ucilene Viana de Jesus 234 46 0,0 03/12/1983
42 Cintia Gomes Caldeira Sepulvida 332 46 0,0 13/03/1985
43 Elaine Cristina de Brito 232 46 0,0 03/09/1985
44 José Carlos Rocha Duarte 341 46 0,0 06/11/1986
45 Darlene Alves de Andrade 180 46 0,0 06/07/1987
46 Gilvanete Neves Pereira 369 46 0,0 04/09/1987
47 Fábio Lopes Sepúlvida 062 46 0,0 28/10/1989
48 Alana Souza Lopes e Souza 645 46 0,0 04/11/1990
49 Gislaine Soares de Carvalho 666 46 0,0 11/05/1991
50 Simônica Rocha dos Santos 086 46 0,0 27/05/1991
51 Tatiane Dutra Viana 405 46 0,0 15/09/1991
52 Ivanir Silveira dos Santos 480 46 0,0 25/05/1993
53 Nágila Aparecida Cangussu Soares Andrade 396 46 0,0 12/10/1993
54 Maria Aparecida Neves Rocha 463 46 0,0 11/11/1993
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55 Adriana Souza da Silva 121 46 0,0 09/05/1994
56 Bruno Figueiredo Rocha 098 46 0,0 04/06/1994
57 Márcia Coutinho dos Santos 163 46 0,0 14/07/1994
58 Joseli Leal Coutinho 084 46 0,0 02/04/1995
59 Valterramos Souza Andrade 033 46 0,0 24/09/1995
60 Leidiane Neves Vieira 021 46 0,0 03/02/1996
61 Pricila da Silva Gomes 522 46 0,0 21/12/1996
62 Jaqueline Soares da Silva 026 46 0,0 12/01/1998
63 Ana Caroline Prates Martins 436 46 0,0 18/04/1998
64 Aryvania Rocha Martins 333 46 0,0 28/07/1998
65 Poliana Souza Vieira 029 46 0,0 08/04/1999
66 Agnaldo Rocha Oliveira 291 46 0,0 11/05/1999
67 Johnny Kleber Rocha Neto 592 46 0,0 19/07/1999
68 Fabiana de Souza Coutinho 437 46 0,0 30/12/1999

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Caio Cesar Souza Santos Neves 547 47 6,7 28/09/1992
2 João Alberto Silva Almeida 671 47 6,2 25/03/1985
3 Elisio Carlos Luz Souza 499 47 4,0 17/11/1957
4 Flávia Gomes Valverde 581 47 2,9 20/04/1988
5 Tauane da Silva Costa 627 47 2,5 30/09/1994
6 Naiara de Souza Alves 662 47 2,0 26/09/1989
7 Anderson da Silva Meira Alves 314 47 2,0 03/05/1995
8 Natália Dias dos Santos 347 47 1,5 14/04/1994
9 Anderson Freitas Silva 364 47 0,8 15/05/1989

10 Marcius Alexandre Santos Lula 658 47 0,8 20/06/1990
11 Carmem Lúcia Cangussu Barbosa Coqueiro 470 47 0,5 12/03/1993

ENGENHEIRO CIVIL - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NUTRICIONISTA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Mágda Souza Viana 289 48 4,8 13/02/1992
2 Renata Guedes Pereira 535 48 1,7 21/02/1989

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 José Carlos Veneno 034 49 4,3 23/05/1976
2 Marcos Cangussu da Silva 324 49 2,9 14/11/1984
3 Zeli Carlos Coutinho 257 49 2,8 14/04/1976
4 Cardoso dos Santos Ribeiro 417 49 2,8 04/05/1981
5 Nilton Xavier Duarte 263 49 2,1 26/10/1966
6 Luis Alves de Oliveira 144 49 2,1 13/04/1974
7 Leandro Batista Gonçalves Pereira 236 49 2,1 23/06/1987
8 Juraci Soares Vieira 023 49 1,9 28/05/1969
9 Vaneuton de Souza Gomes 359 49 1,5 19/11/1986

10 Eilton Souza da Silva 011 49 1,4 26/10/1989
11 Antonio Fernando Gonçalves Silva 678 49 1,0 20/04/1979
12 Gilvan Lucas Ribeiro 159 49 0,7 11/08/1977
13 Jorge Ferreira Coelho 438 49 0,5 02/05/1972
14 Erivelto Souza Rocha 401 49 0,5 06/04/1976
15 Marcélio Ribeiro 540 49 0,5 25/12/1979
16 Zenaldo Souza Cangussu 562 49 0,5 22/02/1995
17 Carlito Ribeiro dos Santos 191 49 0,0 14/01/1968
18 Amauri Coutinho dos Santos 252 49 0,0 08/05/1980
19 Cleriston Cangussu Coutinho 599 49 0,0 19/08/1983
20 Arnaldo Rodrigues Coutinho 342 49 0,0 01/04/1984
21 Erivaldo Pereira Rocha 178 49 0,0 18/07/1988
22 Vágner Rodrigues Pereira 636 49 0,0 12/01/1989
23 Alexsandro Viana Rocha 193 49 0,0 23/11/1989

MOTORISTA - TRANSPORTE ESCOLAR
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24 Carlos Santos Malta 652 49 0,0 27/05/1990
25 Romário Soares da Silva 145 49 0,0 20/08/1991
26 Carlos Sérgio Rocha Maroto 295 49 0,0 26/08/1992
27 Geovane de Oliveira Rocha 111 49 0,0 06/12/1992

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Marta Maria Marques Pereira 518 50 6,3 28/02/1970
2 Andréia Soares Coutinho 142 50 6,3 14/06/1983
3 Carlito Viana Ribeiro 511 50 5,8 15/08/1980
4 Ricardo Coutinho Guimarães 245 50 5,5 05/09/1981
5 Sérgio Soares Guimarães 372 50 4,3 15/02/1975
6 Silvio Aparecido Batista dos Santos 271 50 4,3 02/04/1990
7 Juscélia Pereira Ribeiro 238 50 4,3 30/08/1992
8 Ana Paula Ribeiro dos Santos 235 50 4,0 24/07/1985
9 Antoniela Ribeiro Rocha 344 50 3,4 29/07/1994

10 Tatiane Silva Pereira 534 50 1,2 22/10/1987
11 Gilmar Pereira Rocha 406 50 0,5 21/12/1981
12 Naed Azevedo Santos Carvalho 228 50 0,5 01/03/1984
13 Lucilene Fernandes Rodrigues da Silva 378 50 0,0 08/09/1987

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Maria Cristina Ribeiro Silva Farias Gonçalves 600 51 5,5 15/09/1972
2 Ana Lúcia Cangussu Gomes 330 51 5,5 04/09/1979
3 Sueli Aparecida Barbosa 056 51 3,2 28/10/1980

PROFESSOR FUNDAMENTAL I - ESCOLA MUNICIPAL RAUL NUNES DOS SANTOS (TURNO 
MATUTINO)

PROFESSOR FUNDAMENTAL I - ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO ANTÔNIO ANDRADE (TURNO 
MATUTINO)
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4 Nubia Maria Batista Costa 355 51 1,5 06/12/1988
5 Tamires Alves da Silva 464 51 1,0 07/04/1993

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Emiliana Cangussu Barbosa Silva 444 52 6,3 02/06/1976
2 Luciene Soares Rodrigues Martins 225 52 6,3 27/06/1979
3 Carmeci da Glória Azererdo Alves 557 52 6,3 19/11/1979
4 Lusinéia Oliveira Gonçalves 255 52 6,3 06/04/1981
5 Maristela Lima Lobo 460 52 5,5 12/11/1986
6 Marli Ribeiro Porto Coutinho 387 52 5,0 25/10/1980
7 Cleonice Coutinho de Almeida Souza 194 52 1,2 05/12/1968

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Susana Pereira de Souza Coutinho 477 54 6,5 22/03/1983
2 Eliana da Rocha Silva 492 54 6,3 30/09/1980
3 Esther de Paula Ribeiro Silva 455 54 6,3 21/07/1990

PROFESSOR FUNDAMENTAL I - ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO ANTÔNIO ANDRADE   
(TURNO VESPERTINO)

PROFESSOR FUNDAMENTAL I - ESCOLA MUNICIPAL PREFEITO ANTÔNIO ANDRADE 
(TURNOS MATUTINO E VESPERTINO)

Nenhum Candidato Inscrito 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I - ESCOLA MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS (TURNO MATUTINO) 
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4 Maria Aparecida Silva Moreira Coutinho 580 54 5,5 09/10/1972
5 Grasiela Oliveira Brito 290 54 5,5 17/06/1985
6 Janaina Azeredo Amorim Silva 289 54 5,5 15/08/1994
7 Fidelis Ribeiro de Souza 276 54 5,0 05/11/1982
8 Ozilene Souza Silva 305 54 5,0 21/06/1986
9 Maria do Carmo Alves de Souza 489 54 4,8 15/11/1987

10 Antônio Aparecido Pereira Bento 481 54 4,5 13/06/1981
11 Gabriela da Silva Andrade 261 54 2,8 17/10/1995
12 Maria Regina Batista da Silva Oliveira 357 54 1,9 17/09/1983
13 Josilane Faria da Silva 494 54 1,8 09/12/1986
14 Santana de Souza Andrade 439 54 1,6 01/06/1993
15 Nilzete Brandão Silva 382 54 1,5 25/10/1969
17 Maria Sonia Santos Duarte 495 54 0,5 03/03/1985
16 Geovane Prates Teixeira 367 54 0,5 10/09/1987

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Dalva Alves Fernandes 284 55 5,9 07/04/4986
2 Ângela Marta Couto Neves 202 55 5,0 24/04/1977

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Eni Brito Prates Porto 577 56 6,3 21/05/1968
2 Célia Benta da Cruz 622 56 6,3 26/06/1979
3 Andréia Dias Miranda Fgueiredo 665 56 6,3 26/04/1982
4 Tânia Dias da Cruz 669 56 5,5 23/12/1981

PROFESSOR AUXILIAR - ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA ROSA (TURNO 
MATUTINO)

PROFESSOR ( SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS) - ESCOLA MUNICIPAL RAUL NUNES 
DOS SANTOS (TURNOS MATUTINO E VESPERTINO)
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5 Josélia da Silva Viana Sousa 294 56 5,0 03/10/1967
6 Carla Ingred Souza Silva Brito 568 56 4,8 22/03/1995
7 Suzamara Souza Santos 680 56 3,2 23/12/1990
8 Maria de Fátima Souza Brito 115 56 2,7 11/01/1982
9 Dulceli Souza Cangussu 517 56 2,4 18/07/1982

10 Marcionilia Porto Pereira Costa 532 56 2,3 02/12/1983
11 Gislaine Prates Bitencourt 479 56 2,2 08/10/1990
12 Priscila Conceição Silva 254 56 2,1 07/04/1979
13 Deusiene Rodrigues Lima 328 56 1,2 21/04/1983
14 Jussara Rocha de Freitas 299 56 1,2 08/05/1986
15 Cosmia Aparecida Guimarães Cruz 043 56 0,5 26/03/1975
16 Cleonice Cangussu da Silva Ribeiro 320 56 0,0 10/11/1985
17 Leandra Lopes Sepulvida 564 56 0,0 08/06/1990

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Estelina da Rocha Coutinho Moreira 407 57 6,3 19/11/1968
2 Maria das Graças Fernandes 117 57 6,3 10/06/1972
3 Edivanda da Silva Cangussu Brito 477 57 6,3 18/02/1983
4 Alessandra da Silva Coutinho 541 57 5,7 25/10/1982
5 Sueli Souza Silveira 426 57 5,5 11/03/1975
6 Aidil Pereira Azeredo Costa 447 57 5,5 23/10/1977
7 Juscélia Pires Cangussu Coutinho 631 57 5,5 08/01/1980
8 Jesus Aparecido Ribeiro 681 57 4,5 13/03/1971
9 Márcia Brito Dias 270 57 3,4 05/01/1995

10 Lília Ribeiro da Silva 539 57 3,1 28/10/1985
11 Maria Lourdes de Jesus Silva 280 57 2,3 08/05/1990
12 Cemia Prates da Silva 452 57 1,6 06/02/1989
13 Maria Aparecida Rocha Silva 513 57 1,5 03/11/1990

PROFESSOR AUXILIAR - ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA ROSA (TURNO 
VESPERTINO)
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14 Lucideisa Rocha da Silva 198 57 1,4 15/01/1989
15 Marizete Dias da Silva 277 57 0,0 19/04/1967

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Amanda Almeida de Souza 578 58 4,5 20/08/1994
2 Darlene Aparecida da Rocha 345 58 3,4 13/01/1990
3 Rita de Fátima da Silva 258 58 3,3 19/05/1984

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Natali Azeredo Rocha Brito 574 59 6,5 25/12/1975
2 Jamilly Gonçalves Santana 664 59 4,8 31/12/1987
3 Bruna Andrade Ribeiro 687 59 4,8 08/11/1991
4 Celi de Souza Rocha 274 59 2,0 26/06/1986

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Vilma Silva Ribeiro Coutinho 354 60 5,0 04/09/1979

2 Luzia Souza Brito Santos 158 60 0,8 13/12/1982

PROFESSOR AUXILIAR  - ESCOLA MUNICIPAL RAUL NUNES DOS SANTOS (TURNO 
MATUTINO)

PROFESSOR FUNDAMENTAL II ( LÍNGUA PORTUGUESA ) - ESCOLA MUNICIPAL GETÚLIO 
VARGAS (TURNO VESPERTINO)

PROFESSOR FUNDAMENTAL II ( LÍNGUA INGLESA) - COLÉGIO MUNICIPAL DE GUAJERU 
TURNOS (VESPERTINO E NOTURNO)

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3C40D57268CB0532DAED428F5FAE9EAB

segunda-feira, 26 de março de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00624 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Guajeru



segunda-feira, 26 de março de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00624 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Guajeru

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Edilene Coutinho dos Santos Amorim 552 61 5,5 28/07/1975

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Dinorá Joice Rocha dos Santos 177 62 0,5 11/07/1995
2 Andressa dos Santos Pereira Rocha 220 62 0,0 25/03/1998
3 Lucidalva Fernades Rodrigues 379 62 0,0 25/09/1993

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Ivanildo Rocha Viana 135 63 0,5 13/06/1987
2 Rafael Porto Ribeiro 692 63 1,4 04/02/1997
3 Claudemires Dias Mendes 214 63 0,7 27/05/1993
4 Vilma Rocha Pereira 503 63 0,0 25/03/1982
5 Iná Teixeira Gusmão 637 63 0,0 23/08/1983
6 Hornesina Silveira da Cruz 484 63 0,0 08/11/1984
7 Vanice Neves Andrade 264 63 0,0 19/12/1984
8 Daiane Caldeira Pereira 434 63 0,0 26/11/1988
9 Zilma Rocha Viana 134 63 0,0 04/08/1996

10 Luciano Soares Rocha 079 63 0,0 26/01/2000

MONITOR AUXILIAR DE SALA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - COLÉGIO MUNICIPAL DE GUAJERU 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II ( LÍNGUA INGLESA) - ESCOLA MUNICIPAL RAUL NUNES DOS 
SANTOS ( TURNO VESPERTINO)

MONITOR AUXILIAR DE SALA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - ESCOLA MUNICIPAL RAUL NUNES 
DOS SANTOS
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Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
13 Gilmani Pereira de Souza 088 45 0,0 04/10/1978

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Dinorá Joice Rocha dos Santos 177 62 0,5 11/07/1995

Nº Nome do Candidato N° Insc
Código do 

Cargo Pontuação Data de Nascimento 
1 Ivanildo Rocha Viana 135 63 0,5 13/06/1987
9 Zilma Rocha Viana 134 63 0,0 04/08/1996

MONITOR AUXILIAR DE SALA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - ESCOLA MUNICIPAL RAUL NUNES 

MONITOR AUXILIAR DE SALA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - COLÉGIO MUNICIPAL DE GUAJERU 

GUARDA MUNICIPAL - DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL

  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU
   CNPJ: 13.284.658/0001-14 

Classificação Preliminar do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2018  (Portadores de 
Deficiência)
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
 
I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO MUNICIPAL Nº 065, DE 07 DE MAIO DE 
2013, DECRETO MUNICIPAL Nº 066, DE 07 DE MAIO DE 2013, PORTARIA Nº 010, DE 01 DE 
FEVEREIRO DE 2017 E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES APLICÁVEIS. 
 
II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 024/2018 
 
IV - ÓRGÃO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Global 
 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃO PARCELADA 
 
VIII - SESSÃO PÚBLICA: 
 
       DATA: 05/04/2018 
       HORA: 08:30h 
  
LOCAL: No prédio desta Prefeitura, sito à Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, 
Bahia. 
 
A Sessão será conduzida pelo Pregoeira Vera Lúcia Teixeira dos Santos com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos termos da Portaria nº 010, de 01 de Fevereiro de 2017. 
 
IX - OBJETO: 
 
9.1. Constitui objeto desta Licitação, o Registro de Preços para Aquisição de Uniformes Escolares 
personalizados para atender as necessidades dos alunas da Rede Públia de Educação do Município, 
conforme especificações constantes nos Anexos deste Edital. 
 
9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, ao fornecimento dos 
produtos constantes do Anexo I. 
 
9.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão das 
Secretarias requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 
9.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
9.5 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  
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X - FUNDAMENTO LEGAL  
 
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal Nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015, Decreto 
Municipal nº 065, de 07 de maio de 2013, Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 2013, Portaria nº 010, de 
01 de Fevereiro de 2017 e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos 
deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de 
Direito Privado. 
 
10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar de certame.  
 
XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
11.1 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de 
habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado.  
 

11.1.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação será para 
participação exclusiva de Microempresas-ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendor 
Individual-MEI. Não será aplicado este critério nos casos previstos no Art. 49 da Lei Complementar 
123/06. 
 
11.1.2 - Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se enquadrem como 
Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, inclusive Microempreendedores Individuais-MEI, 
também poderão lançar propostas de preços para esses lotes. No entanto, não poderão participar da etapa 
de disputa, exceto, quando, face à inviabilidade de contratação de empresas enquadradas como 
Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, 
participantes do certame. 

 
11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de participar 
e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 
186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 
nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei nº 8.666/93. 
 
11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 
do Município - www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br à disposição dos interessados, os quais poderão obtê-
lo junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na sede desta Prefeitura de segunda a 
sexta das 8:30 às 12:00 hs. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pela pregoeira e Equipe de 
Apoio na Divisão de Licitações e Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax (77)3417-2252. 
 
XII - CREDENCIAMENTO  
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12.1 - Reputa-se credenciada junto à pregoeira a pessoa física regularmente designada para representar a 
licitante no processo licitatório. 
 

12.1.1 - O credenciamento de sócios far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, com 
fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado 
do documento de eleição e posse dos administradores; 

 
12.1.2 - O Credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação dos seguintes: 

 
a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, com 
fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 
constante do modelo do Anexo II devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da 
legitimidade de quem outorgou os poderes (reconhecimento de firma); 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado 
do documento de eleição e posse dos administradores; 

 
12.2 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 
representação. 
 
12.3 - A ausência do credenciado importará a imediata impossibilidade de participação da licitante por ele 
representada, pois a presença física do representante legal da empresa é obrigatória. 
 
12.4 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 
 
12.5 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 
por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeira. 
 
12.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou 
cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela Pregoeira. 
 
XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo 
III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e B. 
 
13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar durante a sessão será 
aplicado Processo Administrativo. 
  
13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome da proponente e do Nº do 
CNPJ, os seguintes dizeres: 
 

12.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2018 
 

12.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2018 

 
13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita, apenas no anverso, sem 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo representante 
legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que 
contemple expressamente este poder, desde que o procurador que tenha assinado a Proposta de Preços não seja o 
mesmo credenciado para representar na sessão de licitação. 
 
13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação da Pregoeira ou 
por membros da equipe de apoio ou ainda pela Divisão de Compras deste Município.  
 
XIV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE - A, “PROPOSTA COMERCIAL” 
 
14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 
b) número do  pregão;  
c) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas decimais exemplo 0,00; 
d) PROPOSTA, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os materiais a que o licitante está concorrendo, o prazo de 
entrega dos materiais, o preço do lote estimado dos materiais em moeda corrente do País, esclarecendo 
que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de 
entrega estabelecida no Edital; 

e) Proposta de preços em arquivo digital, no formato Microsoft Excel ou Microsoft Word, no PENDRIVE 
ou outra mídia, para que a Equipe de Apoio da licitação aplique o percentual dos lances ofertados 
proporcionalmente à proposta inicial da empresa que apresentar a menor proposta de preços ainda 
durante a Sessão de Licitação, momento que será impressa e assinada por seu respectivo representante. 
O percentual de redução dos preços unitários dos itens será obedecido os critérios previstos nos itens 
17.20, 17.20.1 e 17.20.2 deste Edital. 
 

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade total demandada, 
expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que 
não serão admitidas propostas alternativas. 
 
14.3 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e se tiver o 
expresso por extenso, será levado em conta este último. 
 
14.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias 
para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

        
14.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da 
proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E3BFDAB03B3B4472E955BCD5DCA19CEE



segunda-feira, 26 de março de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00624 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
 
 
 

 

 __________________________________________________________________________________________________ 
Pregão Presencial nº 009/2018 - Pag. 5 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

14.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
14.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com preço 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 
 
14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital ou que 
consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente inexequíveis. 
 
14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 
 
14.10 - O preço será fixo e irreajustável. 
 
14.11 - Marca deverá ser informada, no Formulário da Proposta, modelo Anexo I, deste Edital. 
 
14.12 - A validade dos produtos ofertados será de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de 
entrega. 
 
XV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 
 
15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, numerados e 
relacionados os quais dizem respeito a: 
 
15.1.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 
física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 
Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 
 

15.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 
sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 
Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 
Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 
OBSERVAÇÕES: 
 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 
Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no 
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas 
em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria acima; 
 
2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 
regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 
dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 
ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 
dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 
terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 
15.1.3 - Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data de validade vigente à data de abertura da licitação ou de execução patrimonial, expedidas pelo 
distribuidor do domicilio da pessoa física. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou 
sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação 
do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a 
demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial. Obs.: Dispensado para Microempreendedores Individuais-MEI. 

 
15.1.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
15.1.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo 
constante do Anexo IV deste Edital. 
 
15.1.6 - Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar (Anexo VII), elaborada 
em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante.  
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XVI - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
16.1 - FASE INICIAL 
 
16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão pública de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima 
de 10 (dez) minutos.  
 
16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar à pregoeira a DECLARAÇÃO DE 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO previstas neste 
edital, Anexo III e após esta fase os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - Habilitação, não sendo 
mais aceitas novas propostas. 
 

16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando ciência de que a 
empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 
16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos 
V e VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 
requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VI. 

 
16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 
documentação, não cabe desistência da proposta. 
 
16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre 
em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pela pregoeira. 
 
16.1.5 - A pregoeira procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele contidas, 
bem como a regularidade das mesmas. 
 
16.1.6 - A análise das propostas pela pregoeira visará o atendimento às condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às especificações, prazos e condições 
fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusivamente em propostas dos demais licitantes. 
 
16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações e condições 
detalhadas no edital. 
 
16.1.8 - A pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e aquelas que 
tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço. 
 
16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item anterior, a pregoeira classificará as propostas subseqüentes de menor preço, até o máximo de 
03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
 
16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a pregoeira negociar, visando obter o 
melhor preço. 
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16.1.12 - Não havendo vencedor entre empresas enquadradas como EPP, ME e MEI, depois de esgotadas as 
possibilidades, levadas em consideração as prerrogativas das referidas empresas, bem como a ordem de 
classificação, o objeto poderá ser adjudicado à licitante que não se enquadre como EPP, ME e MEI, desde que, 
não reste empresa enquadrada como EPP, ME e MEI. 
 
16.1.13 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual na forma do item anterior, o objeto será adjudicado em favor de empresa(s) que não se enquadrem 
nesta situação, após o cumprimento dos requisitos de aceitabilidade da proposta e dos documentos de 
habilitação da licitante. 
 
16.1.14 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a pregoeira poderá suspender a sessão do pregão e 
estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
XVII - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço unitário, será dado início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, 
apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. 
 
17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
17.5 - A pregoeira poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, quantas vezes 
achar necessário. 
 
17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 
 
17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará a aceitabilidade 
da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta etapa declinarem da 
formulação de lances. 
 
17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, a pregoeira dará início à fase de habilitação com a abertura do 
envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas condições de 
habilitação. 
 
17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado será declarado vencedor.  
 
17.11 - A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
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17.12 - Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará 
a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
17.13 - Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço vier a ser 
desclassificada ou, ainda, inabilitada, a pregoeira deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre os 
licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste edital e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o Tribunal, assim considerados aqueles incoerentes 
com os praticados no mercado para execução do objeto do contrato. 
 
17.15 - A pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual serão registrados, dentre 
outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, 
na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais 
ocorrências relevantes. 
 
17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanados 
na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre habilitação, inclusive mediante a substituição 
e apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 
pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 
 
17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi 
ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita, ordem decrescente, até que 
não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
17.20 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita no momento da 
sessão de licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 
 

17.20.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote conforme item 17.20, deverá respeitar o percentual 
de redução ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote; 
17.20.2 - O subitem 17.20.1 poderá sofrer variação de 01 % (um por cento) para mais ou para menos do 
valor reduzido, porém, nenhum item do lote poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a 
empresa vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de outros. 

 
17.21 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado verbalmente para o um 
melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. Mas não poderá ser maior do lance 
verbal vencedor do lote. 
 
XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
18.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção 
de recorrer da decisão da pregoeira, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de 
manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pela pregoeira. 
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18.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, se 
quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do 
recorrente. 
 
18.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 
promotora da licitação, será realizado pela pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
18.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
18.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir 
sobre o recurso. 
 
18.6 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 
Município (www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br), passando a valer para todos os efeitos à partir da data da 
publicação. 
 
XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1 - Não havendo manifestação de recurso, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
19.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 
 
19.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
XX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 
 
20.2 - O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-simile, e-
mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para atendimento. 
 
20.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, 
sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXIX deste edital. 
 
20.4 - A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital, podendo ser alterada nos termos dos artigos 
57, 58 e 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
XXI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
21.1 - O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

21.1.1 - A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 
 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
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b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e se a comunicação ocorrer antes 
da solicitação; 

 
21.1.2 - Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) registrada(s): 
 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na ARP 

ou nas solicitações dela decorrentes 
f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da ARP; 
g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
i) For impedido de licitar e contratar com a Administração; 

 
21.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o devido 
cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido fornecimento, ou, 
no caso de não ter havido fornecimento, convocará os licitantes remanescentes, por ordem de classificação no 
certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses remanescentes da vigência da ARP. 
Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e Legislação vigente, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
XXII - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 
autorização de fornecimento, que será feita por fac-simile ou outro meio equivalente; valendo o comprovante do 
fac-simile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da convocação. 
 

22.1.1 - Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de 
Fornecimento e/ou de Prestação de Serviços), caso julgue conveniente, a Administração poderá realizar a 
contratação através de instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 
 
22.1.2 - Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 
 
22.1.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente 
licitação deverá assinar Contrato com a Procuradoria Jurídica do Município, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, onde 
estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, 
imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal n.º 
10.520/2002; 
 
22.1.4 - O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na 
Procuradoria Jurídica do Município, situada na Sede desta Prefeitura, podendo ser retirado de tal órgão por 
procurador habilitado para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 
 
22.1.5 - Alternativamente a convocação mencionada no subitem 22.1.3, a Procuradoria Jurídica do 
Município poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
 
22.1.6 - A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas 
pela Administração Pública; 
 
22.1.7 - No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar documento de 
procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em 
nome da(s) licitante(s) vencedora(s); 
 
22.1.8 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da assinatura do 
primeiro Contrato oriundo da ARP, ou se enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão 
adotadas as seguintes providências: 
 

22.1.8.1 - Observar a lista de licitantes remanescentes, verificada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 
 
22.1.8.2 - Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o subitem 
anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do certame e convocada 
para assinar a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 
22.1.7 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular ou apresentarem a 
existência de fato superveniente, no ato da assinatura dos demais Contratos oriundos da ARP, ou se 
enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão adotadas as seguintes providências pela 
Administração: 
 

22.1.7.1 - Revogar o(s) quantitativo do(s) LOTE(ns) remanescentes da ARP; 
 
22.1.7.2 - Aplicar as penalidades legais, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
22.2 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 
condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 
 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 
Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação 
não se realizar. 

 
XXIII - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
23.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 

23.1.1 - Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 
devidamente demonstrada, da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, bem 
como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, ocasião em que o fornecedor 
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do bem será convocado visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado, de 
acordo com as disposições contidas no art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 2013. 

 
XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
24.1 - DOS LICITANTE(S) REGISTRADO(S) 
 

24.1.1 - Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 
 
a) Assinar a Ata de Registro de Preços e contratos; 
b) Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 
c) Entregar os bens no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência - Anexo I, deste 

Edital; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Edital e 

seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 
empregados; 

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

f) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, 
representantes, concessionárias ou técnicos; 

g) Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 
Anexos; 

h) Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na regularidade 
do fornecimento. 

 
24.2 - DA ADMINISTRAÇÃO 

 
24.2.1 - Compete à Prefeitura: 
 
a) A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 
b) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, conforme 

modelo Anexo - V; 
c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação 
e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
f) Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) fornecimento(s); 
g) Indicar o GESTOR DO CONTRATO. 

 
XXV - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
 
25.1 - O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado na sede do Município de Guajeru-Ba, parceladamente, 
de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição 
emitida pela Divisão de Compras ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, da seguinte 
forma: 
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a) Conforme solicitação da Prefeitura Municipal, de forma parcelada durante um período de até 12 (doze) 
meses, devendo a contratada entregar, na Sede do Município de Guajeru-Ba, os materiais solicitados 
num prazo de até 15) (quinze) dias corridos após a solicitação, independentemente da quantidade 
solicitada; 

b) As ordens de fornecimento poderão ser realizadas via e-mail, fac-simile ou outro meio que a Contratante 
achar conveniente. No momento da assinatura do contrato a empresa irá constar o endereço de e-mail 
e/ou número fac-simile para a realização dos pedidos, ficando a critério da Contratante o meio de 
comunicação mais conveniente para Administração, não podendo, em hipótese alguma a empresa alegar 
o não recebimento das Autorizações de Fornecimento. 

 
25.2 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, são estimados e representa a previsão das Secretarias 
requisitantes, e serão solicitados conforme necessidade desta. 
 
25.3 - O pagamento será através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias efetuado e após 
atestado de recebimento da seguinte forma: 
 
22.4 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias. 
 

- O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega do material. 
 

22.5 - As despesas dos produtos acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos: 
 
Dotação Orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 40% 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
XXVI - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
26.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 10.520/02 e 
nº 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta da Ata de Registro, Anexo V deste Edital. 
 
26.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
26.3 - O recebimento será efetuado pelo setor responsável, unidades encarregadas para este fim, que realizará 
verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital e quando será emitido TERMO DE 
RECEBIMENTO Anexo VIII. 
 
26.4 - O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da conformidade do material 
e/ou serviços prestados com as especificações do Edital, mediante TERMO DE RECEBIMENTO, Anexo VIII 
e aceito como definitivo após comprovação da totalidade e qualidade da entrega do objeto.  
 
26.5 - A entrega do objeto licitado será na Sede do Município de Guajeru-Ba. 
 
26.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
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XXVII - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
XXVIII - RESCISÃO 
 
28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei nº 8666/93. 
 
28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nas 
Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 
 
28.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
28.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 
XXIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
29.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a 
prévia e ampla defesa em Processo Administrativo. 
 
29.2 - O licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme definido no item 19.5, ou o 
Adjudicatário que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou que se recusar a assinar o contrato ou a 
retirar o instrumento equivalente estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 
 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Guajeru-Ba pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 
 

29.3 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, ainda, a aplicação das 
seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
 

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
b) multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados os 

seguintes limites: 
 

I. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da do objeto entregue com atraso, decorridos 
30 (trinta) dias de atraso a Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão da inexecução total. 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato para o descumprimento de condições 
e obrigações assumidas. 

III. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do 
contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, se a 
entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite 
de trinta dias, estabelecido no item 29.3, “a”, I ou os serviços forem prestados fora das especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta da Contratada. 
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c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Guajeru-Ba, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 

29.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 
 
29.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
 
29.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 
também aplicada àqueles que: 
 

29.6.1 - Retardarem a execução do pregão; 
29.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
29.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

29.7 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data 
da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou 
cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
 
29.8 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Contratante, decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
29.9 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso 
na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
29.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
XXX - DOS ANEXOS 
 
Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 
c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 
d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 
h) Anexo VIII - Termo de Recebimento; 
i) Anexo IX - Minuta do Contrato. 
 

XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
 
31.3 - A pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
31.4 - A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Guajeru-
Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
31.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas 
pela pregoeira e pelos licitantes presentes. 
 
31.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
 
31.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 
rubricadas pela pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
31.9 - O resultado e os demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial do Município - 
www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br. 
 
31.10 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada na Divisão de Licitações e Contratos, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Praça Antônio Carlos 
Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia.  
 
31.11 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
31.12 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil à 
data fixada para o recebimento das propostas. 
 
31.13 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
31.14 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 
comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, 
localizado na Secretaria de Administração, em atenção à Comissão Permanente de Licitação.  Não serão 
aceitos pedidos encaminhados por fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico. 
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31.15 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela pregoeira, com observância da legislação 
em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio de 2013, 
Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 2013, Portaria nº 010, de 01 de Fevereiro de 2017 e demais normas 
e redações aplicáveis.  
 
XXXII - FORO 
 
32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Guajeru-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa. 
 

Guajeru-Ba, 23 de Março de 2018. 
 
 
 

Vera Lúcia Teixeira dos Santos 
Pregoeira Municipal 

Portaria nº 010, de 01 de Fevereiro de 2017 
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
 

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 
FORNECEDOR:                                                    CNPJ:   
ENDEREÇO: CEP: INSC. EST.: 
MUNICIPIO: ESTADO: FONE: 
DATA: 05/04/2018 E-MAIL:   CONTATO:   

 
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO  TOTAL  

1 2.000 UN 

Camiseta para uniforme escolar em malha PV 67% poliester e 
33% viscose  anti-pilling na cor branca. com gola  tipo V +  
manga  em  e punho polo esportivo bicolor. Nas cores: laranja com 
listras azuis, com pintura na frente e nas costas (tamanhos  a 
escolha da secretaria). 

    

2 600 UN 
Short para uniforme escolar em  helanca 100% poliamida na 
cor laranja com friser  branco nas laterais e pintura nas pernas.  
Para  educação infantil (tamanhos a escolha da secretaria) 

    

3 700 UN 

Camiseta regata para uniforme escolar em malha PV 67% 
poliester e 33% viscose  anti-pilling na cor branca. com gola  
tipo V , em   punho polo esportivo bicolor. Nas cores: laranja com 
listras azuis, com pintura na frente e nas costas (Educação 
Física)(tamanhos  a escolha da secretaria). 

    

4 700 UN 
Short para uniforme escolar em  helanca 100% poliamida na 
cor azul com friser  laranja nas laterais e pintura na perna. 
(Tamanhos variados a escolha da secretaria). 

    

VALOR TOTAL GERAL   
 

1 - OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de 
Uniformes Escolares personalizados para atender as necessidades dos alunas da Rede Públia de 
Educação do Município, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas 
acima apresentadas. 

2 - ITENS E QUANTITATIVOS  

2.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por Lotes, dos produtos acima 
apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme quadro anterior. 

3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1 - O Material deverá ser entregue na Sede do Município de Guajeru-Ba; 
a) A entregar dos materiais solicitados num prazo de até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação, na Sede 
do Município de Guajeru-Ba, independentemente da quantidade da solicitação; 
b) As Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 
podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 
Endereço de E-mail: ___________________________________ 
Fac-Simile: _____________________ 
c) A entrega dos materiais será efetuada na Sede do Município de Guajeru-Ba, em até 15 (quinze) dias 
corridos contados após a emissão da Autorização de Fornecimento que pode ser encaminhada para a 
Contratada através do endereço de e-mail ou fac-simile informados no item "b" acima, ficando a critério da 
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Administração a escolha de um dos dois meios de comunicação que lhe convir. 
3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a 
regularização. 
3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 
vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a entrega do material, conforme 
exigencias do Edital. 

5 - PRAZOS 

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão das Secretarias 
requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
5.2 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada na sede do Município de Guajeru-
Ba, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora 
estipulada, após a emissão da Autorização de Fornecimento, nos prazos estabelecidos no Edital, contando-se 
o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 
6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 
informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
7.1.2 - atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 009/2018 e na Ata de Registro de Preços; 
7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 
exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros. 

8 - PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá 
aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas 
penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 
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9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 
............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições 
referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Presencial nº 009/2018, e assim sendo, me 
comprometo a cumprir fielmente conforme valores  propostos na Planilha Orçamentária apresentada acima e 
as condições estipuladas nos itens 01 a 09 relacionadas acima e todas as demais condições prevista no 
presente Edital de Licitação e ainda cumprir todas as normas regulamentares para a sua prestação. 
 
..........................................., .......... de ................................. de .............. 
 
 
___________________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 
praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 
assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
  
 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei 
Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 
sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
  
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não empregamos menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 
( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
 

ANEXO V 
 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 
 
 
Aos ........ dias do mês de ............. de 20......, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, 
Bahia, naquele Município, inscrita no CNPJ sob o nº 13.284.658/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr.(a) ............................., brasileiro(a), casado(a), portador(a)  da cédula  de identidade nº 
............., emitida pela SSP/......., inscrito(a)  no CPF sob o n° .................., com endereço na 
..................................,, doravante denominado PREFEITURA, Bahia, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018, e de outro lado, as empresas 
adjudicatárias nos itens abaixo, homologada em     /    /20...., doravante denominada FORNECEDOR, com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 2013, têm entre si, 
justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de 
Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se 
seguem: 
 
1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta 
PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir 
relacionado(s), objetivando a Aquisição de Uniformes Escolares personalizados para atender as 
necessidades dos alunas da Rede Públia de Educação do Município, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório. 
 
Empresa ...................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
..............................., com sede na à ....................................... , na cidade de .............................., UF, representada 
por seu(sua) procurador(a), Sr.(a) ......................................, brasileiro, estado civil, portador(a) da cédula de 
identidade RG n.º ........................., emitida pela SSP/BA e do CPF/MF n.º ........................., residente e 
domiciliado(a) na ..........................................................., na cidade de ......................., UF. 
  
Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição do Produto                      . 
 
 Valor unitário registrado: R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 Valor Total registrado: R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
  
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de Autorização de Fornecimento, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Presencial nº 009/2018. 
 
2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, decorrente 
desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 009/2018. 
 
2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos 
os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
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3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 
4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de 
maio de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 
registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo 
julgamento e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) 
meses contada a partir da data de sua assinatura. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de 
Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data. 
 
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro 
da Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. 
 
 

__________________________________ 
PREFEITURA 

 
__________________________________ 

FORNECEDOR 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________ 
CPF: 

 
__________________________ 
CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 009/2018, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando do 
credenciamento dos licitantes. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
 

ANEXO VII 
  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
 
   
Eu, ..................................(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ..........................., 
CNPJ____........______interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão Presencial nº 009/2018), da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA,  DECLARO,  sob as penas da Lei, que, nos termos do 
item 15.1.6 do Edital,  que inexiste impedimento legal contra a firma ____________para licitar ou contratar 
com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
 

ANEXO VIII 
 

TERMO DE RECEBIMENTO 
 
A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, através do Servidor .................................................................... 
responsável pelo recebimento do produto da empresa ........................................................, vencedora do(s) 
Lote(s) nº(s) ................................................, da licitação processada na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2018, atesta o recebimento de que trata este referido anexo, dos produtos abaixo 
relacionados, nas datas ali especificadas, emitindo,  após a verificação do produtos sendo o mesmo apresentado 
anteriormente através das especificações do Anexo I, deste Edital, o presente Termo. 
 

Item Tipo do Produto Marca Quantidade 
Recebida 

Preço Data do 
Recebimento Unitário Total 

       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

TOTAL     
 
Observações: 

.............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................................. 
 
 

Guajeru-Ba, ........... de ...........................de 20....... 
 
 

_________________________________________________ 
Responsável - Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ........ 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
E A EMPRESA .................................................... 
NOS TERMOS ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 
13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, doravante denominada, e do outro lado a 
empresa ...................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., 
com sede na ...................................................................., representada neste ato por o(a) Sr(a). 
......................................................, .............................., com registro de identidade nº ............................... e cadastro no 
CPF nº .............................., doravante denominado(a) CONTRATADO(A), com base nos termos da Lei nº 8.666/93 
com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 009/2018 e Ata de Registro de Preços nº .................... 
resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Uniformes Escolares 
personalizados para atender as necessidades dos alunas da Rede Públia de Educação do Município, conforme 
especificações constantes no do processo de Pregão Presencial nº 009/2018 e na Ata de Registro de Preços n° 
............. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de Fornecimento 
de Produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 
............................................ a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá conforme 
necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até ............ meses, 
contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: ............................................ 
Projeto/Atividade: ............................................ 
Elemento de Despesa: ............................................ 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, indenizando 
o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das Cláusulas 
contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas no item 
XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO). 
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CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) CONTRATADO(A) 
às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo da Administração Pública 
cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará direito à 
parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente de 
transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 009/2018, seus Anexos, Proposta de Preços da CONTRATADA e Ata 
de Registro de Preços n° ............. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da contratada. 
 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios 

de comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 
Fornecimento/serviço: 
Endereço de E-mail: ...................................... 
Fac-Simile: ...................................... 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população atendida e 
a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Presencial nº 009/2018 e Ata de Registro de Preços n° .............. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 
testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, ...... de .............................. de .............. 
 
 

_____________________________________ 
............................................................ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
............................................................ 

Empresa Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ________________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ________________________________ 
Nome: 
CPF:  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 
I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO MUNICIPAL Nº 065, DE 07 DE MAIO DE 
2013, DECRETO MUNICIPAL Nº 066, DE 07 DE MAIO DE 2013, PORTARIA Nº 010, DE 01 DE 
FEVEREIRO DE 2017 E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES APLICÁVEIS. 
 
II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 025/2018 
 
IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Lote 
 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃO PARCELADA 
 
VIII - SESSÃO PÚBLICA: 
 
       DATA: 05/04/2018 
       HORA: 10:15h 
  
LOCAL: No prédio desta Prefeitura, sito à Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, 
Bahia. 
 
A Sessão será conduzida pela Pregoeira Vera Lúcia Teixeira dos Santos com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos termos da Portaria nº 010, de 01 de Fevereiro de 2017. 
 
IX - OBJETO: 
 
9.1. Constitui objeto desta Licitação, o Registro de Preços para Aquisição de Material de Expediente e 
Didático para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações constantes nos 
Anexos deste Edital. 
 
9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, ao fornecimento dos 
produtos constantes do Anexo I. 
 
9.3 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam a previsão das 
Secretarias requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 
9.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
9.5 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  
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X - FUNDAMENTO LEGAL  
 
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal Nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015, Decreto 
Municipal nº 065, de 07 de maio de 2013, Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 2013, Portaria nº 010, de 
01 de Fevereiro de 2017 e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos 
deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de 
Direito Privado. 
 
10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 
10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento de Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar de certame.  
 
XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
11.1 - Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de 
habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado.  
 

11.1.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação será para 
participação exclusiva de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendor 
Individual-MEI. Não será aplicado este critério nos casos previstos no Art. 49 da Lei Complementar 
123/06. 
 
11.1.2 - Os interessados que atendam aos requisitos do edital, entretanto não se enquadrem como 
Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, inclusive Microempreendedores Individuais-MEI, 
também poderão lançar propostas de preços para esses lotes. No entanto, não poderão participar da etapa 
de disputa, exceto, quando, face à inviabilidade de contratação de empresas enquadradas como 
Microempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, 
participantes do certame. 

 
11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de participar 
e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 
186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 
nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei nº 8.666/93. 
 
11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 
do Município - www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br à disposição dos interessados, os quais poderão obtê-lo 
junto a Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na sede desta Prefeitura de segunda a sexta 
das 8:30 às 12:00 hs. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio na 
Divisão de Licitações e Contratos, nos mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax (77)3417-2252. 
 
XII - CREDENCIAMENTO  
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E3BFDAB03B3B4472E955BCD5DCA19CEE



segunda-feira, 26 de março de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00624 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
 
 
 

 

 __________________________________________________________________________________________________ 
Pregão Presencial nº 010/2018 - Pag. 3 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

12.1 - Reputa-se credenciada junto à Pregoeira a pessoa física regularmente designada para representar a 
licitante no processo licitatório. 
 

12.1.1 - O credenciamento de sócios far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, com 
fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado 
do documento de eleição e posse dos administradores; 

 
12.1.2 - O Credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação dos seguintes: 

 
a) Documento de Identificação com foto (Carteira de Identidade-RG; Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH); Carteira de Identidade emitida por Conselho ou Federação Profissional, com 
fotografia (OAB, CREA e outras); Carteira de Trabalho; Passaporte Nacional). 

b) Procuração por instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo 
constante do modelo do Anexo II devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da 
legitimidade de quem outorgou os poderes (reconhecimento de firma); 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado 
do documento de eleição e posse dos administradores; 

 
12.2 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas uma 
representação. 
 
12.3 - A ausência do credenciado importará a imediata impossibilidade de participação da licitante por ele 
representada, pois a presença física do representante legal da empresa é obrigatória. 
 
12.4 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 
 
12.5 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 
por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeira. 
 
12.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou 
cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela Pregoeira. 
 
XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo 
III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e B. 
 
13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a habilitação irregular e não podendo sanar durante a sessão será 
aplicado Processo Administrativo. 
  
13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua parte externa, além do nome da proponente e do Nº do 
CNPJ, os seguintes dizeres: 
 

12.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018 
 

12.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018 

 
13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita, apenas no anverso, sem 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada pelo representante 
legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que 
contemple expressamente este poder. 
 
13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação da Pregoeira ou 
por membros da equipe de apoio ou ainda pela Divisão de Compras deste Município.  
 
XIV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE - A, “PROPOSTA COMERCIAL” 
 
14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 
b) número do  pregão;  
c) Preço unitário e total em moeda corrente do país, no máximo 02 casas decimais exemplo 0,00; 
d) PROPOSTA, Anexo I, assinada pelo sócio-gerente, diretor da empresa ou pessoa devidamente 

qualificada e autorizada, identificando os materiais a que o licitante está concorrendo, o prazo de 
entrega dos materiais, o preço do lote estimado dos materiais em moeda corrente do País, esclarecendo 
que os preços se referem ao mês da licitação, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias da data de 
entrega estabelecida no Edital; 

e) Proposta de preços em arquivo digital, no formato Microsoft Excel ou Microsoft Word, no PENDRIVE 
ou outra mídia, para que a Equipe de Apoio da licitação aplique o percentual dos lances ofertados 
proporcionalmente à proposta inicial da empresa que apresentar a menor proposta de preços ainda 
durante a Sessão de Licitação, momento que será impressa e assinada por seu respectivo representante. 
O percentual de redução dos preços unitários dos itens será obedecido os critérios previstos nos itens 
17.20, 17.20.1 e 17.20.2 deste Edital. 

 
14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade total demandada, 
expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que 
não serão admitidas propostas alternativas. 
 
14.3 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e se tiver o 
expresso por extenso, será levado em conta este último. 
 
14.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias 
para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

        
14.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da 
proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este. 
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14.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
14.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com preço 
unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 
 
14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital ou que 
consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente inexequíveis. 
 
14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 
 
14.10 - O preço será fixo e irreajustável. 
 
14.11 - Marca deverá ser informada, no Formulário da Proposta, modelo Anexo I, deste Edital. 
 
14.12 - A validade dos produtos ofertados será de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de 
entrega. 
 
XV - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE B) 
 
15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, numerados e 
relacionados os quais dizem respeito a: 
 
15.1.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 
física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 
da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 
Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 
 

15.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 
sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 
Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 
Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 
OBSERVAÇÕES: 
 

1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 
Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no 
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas 
em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria acima; 
 
2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 
regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 
dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 
ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 
dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 
terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 
15.1.3 - Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data de validade vigente à data de abertura da licitação ou de execução patrimonial, expedidas pelo 
distribuidor do domicilio da pessoa física. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou 
sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação 
do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a 
demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial. Obs.: Dispensado para os Microempreendedores Individuais-MEI. 
 

15.1.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
15.1.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo 
constante do Anexo IV deste Edital. 
 
15.1.6 - Declaração de Inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar (Anexo VII), elaborada 
em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante.  
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XVI - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
16.1 - FASE INICIAL 
 
16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão pública de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima 
de 10 (dez) minutos.  
 
16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar à Pregoeira a DECLARAÇÃO DE 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO previstas neste 
edital, Anexo III e após esta fase os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - Habilitação, não sendo 
mais aceitas novas propostas. 
 

16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando ciência de que a 
empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 
16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos 
V e VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os 
requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VI. 

 
16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva 
documentação, não cabe desistência da proposta. 
 
16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre 
em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pela Pregoeira. 
 
16.1.5 - A Pregoeira procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele contidas, 
bem como a regularidade das mesmas. 
 
16.1.6 - A análise das propostas pela Pregoeira visará o atendimento às condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o objeto não atenda às especificações, prazos e condições 
fixados no edital e apresentarem preço baseado exclusivamente em propostas dos demais licitantes. 
 
16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as especificações e condições 
detalhadas no edital. 
 
16.1.8 - A Pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor preço e aquelas que 
tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço. 
 
16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item anterior, a Pregoeira classificará as propostas subseqüentes de menor preço, até o máximo de 
03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
 
16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, visando obter o 
melhor preço. 
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16.1.12 - Não havendo vencedor entre empresas enquadradas como EPP, ME e MEI, depois de esgotadas as 
possibilidades, levadas em consideração as prerrogativas das referidas empresas, bem como a ordem de 
classificação, o objeto poderá ser adjudicado à licitante que não se enquadre como EPP, ME e MEI, desde que, 
não reste empresa enquadrada como EPP, ME e MEI. 
 
16.1.13 - Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 
Individual na forma do item anterior, o objeto será adjudicado em favor de empresa(s) que não se enquadrem 
nesta situação, após o cumprimento dos requisitos de aceitabilidade da proposta e dos documentos de 
habilitação da licitante. 
 
16.1.14 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão do pregão e 
estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
XVII - ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço unitário, será dado início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, 
apresentar seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. 
 
17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
17.5 - A Pregoeira poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e retirá-lo, quantas vezes 
achar necessário. 
 
17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação. 
 
17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade 
da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta etapa declinarem da 
formulação de lances. 
 
17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, a Pregoeira dará início à fase de habilitação com a abertura do 
envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as suas condições de 
habilitação. 
 
17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado será declarado vencedor.  
 
17.11 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
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17.12 - Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará 
a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
17.13 - Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor preço vier a ser 
desclassificada ou, ainda, inabilitada, a Pregoeira deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre os 
licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital. 
 
17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste edital e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o Tribunal, assim considerados aqueles incoerentes 
com os praticados no mercado para execução do objeto do contrato. 
 
17.15 - A Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual serão registrados, dentre 
outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os lances verbais apresentados, 
na ordem de classificação; a análise da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais 
ocorrências relevantes. 
 
17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanados 
na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre habilitação, inclusive mediante a substituição 
e apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 
pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e licitantes presentes. 
 
17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi 
ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita, ordem decrescente, até que 
não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
17.20 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita no momento da 
sessão de licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 
 

17.20.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote conforme item 17.20, deverá respeitar o percentual 
de redução ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote; 
17.20.2 - O subitem 17.20.1 poderá sofrer variação de 01 % (um por cento) para mais ou para menos do 
valor reduzido, porém, nenhum item do lote poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a 
empresa vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de outros. 

 
17.21 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado verbalmente para o um 
melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote. Mas não poderá ser maior do lance 
verbal vencedor do lote. 
 
XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
18.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção 
de recorrer da decisão da Pregoeira, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de 
manifestação imediata e motivada implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pela Pregoeira. 
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18.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, se 
quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do 
recorrente. 
 
18.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade 
promotora da licitação, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
18.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
18.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir 
sobre o recurso. 
 
18.6 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 
Município (www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br), passando a valer para todos os efeitos à partir da data da 
publicação. 
 
XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1 - Não havendo manifestação de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
 
19.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 
 
19.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
XX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 
 
20.2 - O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-simile, e-
mail ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para atendimento. 
 
20.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, 
sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXIX deste edital. 
 
20.4 - A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital, podendo ser alterada nos termos dos artigos 
57, 58 e 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
XXI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
21.1 - O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
 

21.1.1 - A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 
 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
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b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado, dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e se a comunicação ocorrer antes 
da solicitação; 

 
21.1.2 - Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) registrada(s): 
 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na ARP 

ou nas solicitações dela decorrentes 
f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da ARP; 
g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
i) For impedido de licitar e contratar com a Administração; 

 
21.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o devido 
cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido fornecimento, ou, 
no caso de não ter havido fornecimento, convocará os licitantes remanescentes, por ordem de classificação no 
certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses remanescentes da vigência da ARP. 
Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e Legislação vigente, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
XXII - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 
autorização de fornecimento, que será feita por fac-simile ou outro meio equivalente; valendo o comprovante do 
fac-simile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da convocação. 
 

22.1.1 - Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de 
Fornecimento e/ou de Prestação de Serviços), caso julgue conveniente, a Administração poderá realizar a 
contratação através de instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 
 
22.1.2 - Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 
 
22.1.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente 
licitação deverá assinar Contrato com a Procuradoria Jurídica do Município, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, onde 
estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, 
imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal n.º 
10.520/2002; 
 
22.1.4 - O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na 
Procuradoria Jurídica do Município, situada na Sede desta Prefeitura, podendo ser retirado de tal órgão por 
procurador habilitado para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 
 
22.1.5 - Alternativamente a convocação mencionada no subitem 22.1.3, a Procuradoria Jurídica do 
Município poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
 
22.1.6 - A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas 
pela Administração Pública; 
 
22.1.7 - No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar documento de 
procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em 
nome da(s) licitante(s) vencedora(s); 
 
22.1.8 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da assinatura do 
primeiro Contrato oriundo da ARP, ou se enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão 
adotadas as seguintes providências: 
 

22.1.8.1 - Observar a lista de licitantes remanescentes, verificada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 
 
22.1.8.2 - Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o subitem 
anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do certame e convocada 
para assinar a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 
22.1.7 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular ou apresentarem a 
existência de fato superveniente, no ato da assinatura dos demais Contratos oriundos da ARP, ou se 
enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão adotadas as seguintes providências pela 
Administração: 
 

22.1.7.1 - Revogar o(s) quantitativo do(s) LOTE(ns) remanescentes da ARP; 
 
22.1.7.2 - Aplicar as penalidades legais, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
22.2 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 
condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 
 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 
Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 
apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação 
não se realizar. 

 
XXIII - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
23.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 

23.1.1 - Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 
devidamente demonstrada, da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, bem 
como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, ocasião em que o fornecedor 
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do bem será convocado visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado, de 
acordo com as disposições contidas no art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 2013. 

 
XXIV - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
24.1 - DOS LICITANTE(S) REGISTRADO(S) 
 

24.1.1 - Compete aos licitantes registrados envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, e ainda a: 
 
a) Assinar a Ata de Registro de Preços e contratos; 
b) Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, do Edital e da Ata de Registro de Preços; 
c) Entregar os bens no(s) prazo(s) máximo(s) determinado(s) no Termo de Referência - Anexo I, deste 

Edital; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste Edital e 

seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos 
empregados; 

e) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

f) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, 
representantes, concessionárias ou técnicos; 

g) Manter-se durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 
Anexos; 

h) Informar à Prefeitura a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na regularidade 
do fornecimento. 

 
24.2 - DA ADMINISTRAÇÃO 

 
24.2.1 - Compete à Prefeitura: 
 
a) A prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços; 
b) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, conforme 

modelo Anexo - V; 
c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação 
e os quantitativos de contratação definidos; 

d) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
f) Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis à boa execução do(s) fornecimento(s); 
g) Indicar o GESTOR DO CONTRATO. 

 
XXV - CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
 
25.1 - O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado na sede do Município de Guajeru-Ba, parceladamente, 
de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição 
emitida pela Divisão de Compras ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, da seguinte 
forma: 
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a) Conforme solicitação da Prefeitura Municipal, de forma parcelada durante um período de até 12 (doze) 
meses, devendo a contratada entregar, na Sede do Município de Guajeru-Ba, os materiais solicitados 
num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, independentemente da quantidade 
solicitada; 

b) As ordens de fornecimento poderão ser realizadas via e-mail, fac-simile ou outro meio que a Contratante 
achar conveniente. No momento da assinatura do contrato a empresa irá constar o endereço de e-mail 
e/ou número fac-simile para a realização dos pedidos, ficando a critério da Contratante o meio de 
comunicação mais conveniente para Administração, não podendo, em hipótese alguma a empresa alegar 
o não recebimento das Autorizações de Fornecimento. 

 
25.2 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, são estimados e representa a previsão das Secretarias 
requisitantes, e serão solicitados conforme necessidade desta. 
 
25.3 - O pagamento será através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias efetuado e após 
atestado de recebimento da seguinte forma: 
 
22.4 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias. 
 

- O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega do material. 
 

22.5 - As despesas dos produtos acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos: 
 
Dotação Orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária: 03.02.01 - Secretaria de Administração 
Projeto/Atividade: 2.013 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 03.05.01 - Secretaria de Educação 
Projeto/Atividade: 2.003 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.130 - Desenvolvimento das Atividades Meio da Educação Básica - FUNDEB 40% 
Projeto/Atividade: 2.131 - Manutenção do Salário Educação - QSE 
Projeto/Atividade: 2.134 - Manutenção da Educação Básica 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 03.07.02 - Secretaria de Saúde - FMS 
Projeto/Atividade: 2.007 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Projeto/Atividade: 2.067 - Gestão das Ações de Atenção Básica 
Projeto/Atividade: 2.069 - Manutenção do Bloco MAC-Média e Alta Complexidade 
Projeto/Atividade: 2.100 - Gestão Das Ações de Vigilância em Saúde  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 03.09.01 - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  
Projeto/Atividade: 2.023 - Manutenção dos Serviços Administrativo 
Projeto/Atividade: 2.137 - Proteção Social Básica - Piso Básico Fixo - PAIF/CRAS 
Projeto/Atividade: 2.071 - SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 
Projeto/Atividade: 2.074 - Programa Bolsa Família – IGD 
Projeto/Atividade: 2.138 - Ações do IGD – SUAS 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 03.06.01 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Projeto/Atividade: 2.015 - Manutenção do Serviços Administrativos  
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 03.08.01 - Secretaria de Infraestrutura 
Projeto/Atividade: 2.025 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
Unidade Orçamentária: 03.10.01 - Secretaria de Cultura Esportes e Lazer 
Projeto/Atividade: 2.027 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Materiais de Consumo 
 
XXVI - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
26.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 10.520/02 e 
nº 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta da Ata de Registro, Anexo V deste Edital. 
 
26.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
26.3 - O recebimento será efetuado pelo setor responsável, unidades encarregadas para este fim, que realizará 
verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital e quando será emitido TERMO DE 
RECEBIMENTO Anexo VIII. 
 
26.4 - O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da conformidade do material 
e/ou serviços prestados com as especificações do Edital, mediante TERMO DE RECEBIMENTO, Anexo VIII 
e aceito como definitivo após comprovação da totalidade e qualidade da entrega do objeto.  
 
26.5 - A entrega do objeto licitado será na Sede do Município de Guajeru-Ba. 
 
26.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
XXVII - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
XXVIII - RESCISÃO 
 
28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei nº 8666/93. 
 
28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nas 
Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 
 
28.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
28.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 
XXIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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29.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a 
prévia e ampla defesa em Processo Administrativo. 
 
29.2 - O licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, conforme definido no item 19.5, ou o 
Adjudicatário que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou que se recusar a assinar o contrato ou a 
retirar o instrumento equivalente estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 
 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Guajeru-Ba pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente a até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 
 

29.3 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permitirão, ainda, a aplicação das 
seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
 

a) advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
b) multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados os 

seguintes limites: 
 

I. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da do objeto entregue com atraso, decorridos 
30 (trinta) dias de atraso a Contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão da inexecução total. 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato para o descumprimento de condições 
e obrigações assumidas. 

III. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do 
contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, se a 
entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite 
de trinta dias, estabelecido no item 29.3, “a”, I ou os serviços forem prestados fora das especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta da Contratada. 
 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Guajeru-Ba, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
 

29.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 
 
29.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito. 
 
29.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser 
também aplicada àqueles que: 
 

29.6.1 - Retardarem a execução do pregão; 
29.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
29.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 

Praça Antônio Carlos Magalhães | S/N | Centro | Guajeru-Ba

www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E3BFDAB03B3B4472E955BCD5DCA19CEE



segunda-feira, 26 de março de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00624 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Guajeru

 
 
 
 

 

 __________________________________________________________________________________________________ 
Pregão Presencial nº 010/2018 - Pag. 17 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 
Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
EMAIL: pmguajeruba@gmail.com 

29.7 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data 
da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou 
cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
 
29.8 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à Contratante, decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
29.9 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso 
na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
29.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 
 
XXX - DOS ANEXOS 
 
Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 
c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 
d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 
h) Anexo VIII - Termo de Recebimento; 
i) Anexo IX - Minuta do Contrato. 
 

XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
 
31.3 - A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
31.4 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Guajeru-
Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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31.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas 
pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. 
 
31.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
 
31.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 
rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
31.9 - O resultado e os demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial do Município - 
www.pmguajeru.ba.ipmbrasil.org.br. 
 
31.10 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada na Divisão de Licitações e Contratos, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Praça Antônio Carlos 
Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia.  
 
31.11 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 
31.12 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil à 
data fixada para o recebimento das propostas. 
 
31.13 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
31.14 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 
comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, 
localizado na Secretaria de Administração, em atenção à Comissão Permanente de Licitação.  Não serão 
aceitos pedidos encaminhados por fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio eletrônico. 
 
31.15 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira, com observância da legislação 
em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio de 2013, 
Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 2013, Portaria nº 010, de 01 de Fevereiro de 2017 e demais normas 
e redações aplicáveis.  
 
XXXII - FORO 
 
32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Guajeru-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa. 
 

Guajeru-Ba, 23 de Março de 2018. 
 
 
 

Vera Lúcia Teixeira dos Santos 
Pregoeira Municipal 

Portaria nº 010, de 01 de Fevereiro de 2017 
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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 
FORNECEDOR:                                                    CNPJ:   
ENDEREÇO: CEP: INSC. EST.: 
MUNICIPIO: ESTADO: FONE: 
DATA: 05/04/2018 E-MAIL:   CONTATO:   

 
ITEM UND. QUANT ESPECIFICAÇÃO MARCA  VALOR  

 UNITÁRIO   TOTAL  
LOTE 01 

01 UN 50 

Agenda permanente, capa em papelão 850g/m2; revestido 
com couro sintético; formato 145 x 205 mm, com tolerância 
de 5 mm; 01 (um) dia por página; com fitilho marcador de 
página. 

      

02 UN 100 

Agenda -Tipo anual, capa de courvin preto com ano, papel 
miolo off-set, gramatura 63g/m2, TAMANHO 
145MMX205MM; com espaço para anotações pessoais; 
calendário; índice telefônico; costurada; um dia por página; 
exceto sábado e domingo, calendário, modelo encaderna; 
dimensões mínimas17x13x2cm (AXLPXP).  

      

03 UN 20 Bloco de aviso autocolante, 1000 folhas removíveis, sem 
pautas, cor amarelo, medindo 76mm x 102mm.        

04 UN 80 Caderno Brochura - capa dura, tamanho pequeno, 1/4, 
pautado, 48 folhas, cores diversas.       

05 UN 100 Caderno brochura - Capa dura, tamanho pequeno, pautado, 
96 folhas. Formato: 200mm x 275mm.       

06 UN 30 Caderno de desenho com 96 folhas, costurado, formato 
140X200MM, capa simples.        

07 UN 30 

Caderno desenho espiral ofício, 48 folhas, sem seda, com 
capa e contracapa flexíveis. dimensões: tamanho ofício 
200mmx275mm. Miolo: papel offset, branco, gramatura 
mínima das folhas internas 56g/m2.  

      

08 UN 15 

Livro Ata Com 100 Folhas Pautadas E Numeradas, Formato 
205x300mm. Capa E Contracapa Em Papelão 700gr, 
Revestido Com Papel 90gr, Plastificado, Folhas Internas De 
Papel Off-Set 56gr.  

      

09 UN 10 Livro ata com 50 folhas, capa dura preto, folhas pautadas e 
numeradas.        

10 UN 20 
Livro ata com folhas numeradas, 200 folhas, capa e 
contracapa em papelão: 700grs.; revestido papel 90grs. 
Plastificado, folhas internas em papel offset 56grs.  

      

11 UN 15 Livro de ponto 100 folhas, formato 215 x 315 mm, altura: 6; 
largura: 22; comprimento: 33; peso: 2,972       

12 UN 10 
Livro Protocolo De Correspondência com 100 Folhas 
Pautadas E Numeradas Seqüencialmente, Com Capa Dura, 
No Formato 153 X 216mm E Com Encadernação Costurada.  

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 01   
LOTE 02 

13 UN 20 
Almofada para carimbo N° 02 cor preta ou azul, em estojo 
plástico com tampa não automática, almofada de feltro 
absorvente, com entintamento permanente. 

      

14 UN 20 
Almofada para carimbo N° 03 cor preta ou azul, em estojo 
plástico com tampa não automática, almofada de feltro 
absorvente, com entintamento permanente. 

      

15 UN 20 Borracha para carimbo automático 4911. Material de 
impressão em fotopolímero. Confeccionada e instalada.       

16 UN 30 
Carimbo 4911 personalizado, tipo automático formato 
retangular, características adicionais retrátil com mola.  
Almofada substituível, material de impressão em 
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fotopolímero. Com visor para identificação. 

17 UN 30 

Carimbo 4912 personalizado; tipo automático formato 
retangular, características adicionais retrátil com mola.  
Almofada substituível, material de impressão em 
fotopolímero. Com visor para identificação. 

      

18 UN 25 

Carimbo 4912 personalizado; tipo automático formato 
retangular, características adicionais retrátil com mola.  
Almofada substituível, material de impressão em 
fotopolímero. Com visor para identificação. 

      

19 UN 10 

Carimbo 4927 personalizado; tipo automático formato 
retangular, características adicionais retrátil com mola.  
Almofada substituível, material de impressão em 
fotopolímero. Com visor para identificação. 

      

20 UN 4 
Carimbo datador automático: carimbo datador com corpo em 
metal e cabo plástico, com placa de texto, alfanumérico, 
auto-entintado (com almofada embutida). 

      

21 UN 4 

Carimbo numerador automático: carimbo numerador com 
corpo em metal e cabo plastico, até seis dígitos, 
autoentintado (com almofada embutida), para numeração 
seqüencial e sistema de repetição. Capaz de permitir que 
dígitos sejam rebaixados para omitir sua impressão.  

      

22 UN 25 Tinta para almofada de carimbo, 40 Ml, cores diversas       
23 UN 30 Tinta para carimbo automático, cor preta, 30 Ml.       
  VALOR TOTAL DO LOTE 02   

LOTE 03 

24 PCT 300 
Balão festa (bexiga), material borracha flexível, cor variada, 
tamanho 6.5, aplicação decoração. Pacote c/ no mínimo 50 
unidades. 

      

25 PCT 300 
Balão festa (bexiga), material borracha flexível, cor variada, 
tamanho 7,0, aplicação decoração. Pacote c/ no mínimo 50 
unidades. 

      

26 PCT 250 
Balão festa (bexiga), material borracha flexível, cor variada, 
tamanho 9,0, aplicação decoração. Pacote c/ no mínimo 50 
unidades. 

      

27 PCT 300 
Balão festa metalizado (bexiga), material látex, cor variada, 
tamanho 9,0, aplicação decoração. Pacote c/ no mínimo 50 
unidades. 

      

28 ROLO 120 
Barbante 100% fio de algodão de alta resistência, rolo com 
250 (duzentos e cinquenta) gramas. Obs.: constar na 
embalagem do rolo do barbante nome do fabricante e peso. 

      

29 KG 80 Barbante fitilho plástico       

30 UN 90 
Bola de Isopor 010mm Isopor moldado em formato esferico, 
com finalidades diversas que incluem, Enfeites, Trabalhos 
escolares,  

      

31 UN 150 
Bola de Isopor 020mm Isopor moldado em formato esferico, 
com finalidades diversas que incluem, Enfeites, Trabalhos 
escolares,  

      

32 UN 90 
Bola de Isopor 075mm Isopor moldado em formato esferico, 
com finalidades diversas que incluem, Enfeites, Trabalhos 
escolares,  

      

33 UN 100 
Bola de Isopor 150mm Isopor moldado em formato esferico, 
com finalidades diversas que incluem, Enfeites, Trabalhos 
escolares,  

      

34 UN 50 Placas de isopor, espessura de 1 cm, medindo 1cm x 1m x 
50cm; no formato retangular densidade p2; cor branca.        

35 UN 50 Placas de isopor, espessura de 2cm. Medindo 2cm x 1m x 
50cm; no formato retangular densidade p2; cor branca.        

36 UN 50 Placas de isopor, espessura de 4cm. Medindo 4cm x 1,25m x 
62cm; no formato retangular densidade p2; cor branca.        

  VALOR TOTAL DO LOTE 03   
LOTE 04 

37 UN 30 Apontador de metal para lápis de madeira Nº02, 2-a, 2-b,       
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lâmina inoxidável. 

38 UN 30 Apontador de plástico rígido para lápis de madeira Nº02, 2-a, 
2-b, lâmina inoxidável.       

39 UN 50 Borracha apagadora escrita. Borracha 45 MM, 17 MM, 
8MM, Azul e Vermelha.        

40 CX 10 Borracha branca n.º 40, macia especial para apagar lápis, 
caixa com 40 unidades.        

41 CX 20 

Caneta Esferográfica Com As Seguintes Características 
Técnicas: Corpo Sextavado Em Poliestireno, Com Respiro 
No Centro, Transparente Incolor, Tubo Em Polietileno Com 
Diâmetro Interno De 3,2mm, Ponta Em Latão Usinado Com 
Esfera De Tungstênio Usinado, Traço Da Escrita 1,0mm, Cor 
Da Tinta azul, Dimensão Do Conjunto Tubo Com Suporte E 
Ponta 133,480mm. Cx com 50 unidades.       

42 CX 5 

Caneta Esferográfica Com As Seguintes Características 
Técnicas: Corpo Sextavado Em Poliestireno, Com Respiro 
No Centro, Transparente Incolor, Tubo Em Polietileno Com 
Diâmetro Interno De 3,2mm, Ponta Em Latão Usinado Com 
Esfera De Tungstênio Usinado, Traço Da Escrita 1,0mm, Cor 
Da Tinta vermelha, Dimensão Do Conjunto Tubo Com 
Suporte E Ponta 133,480mm. Cx com 50 unidades.       

43 CX 8 

Caneta Esferográfica Com As Seguintes Características 
Técnicas: Corpo Sextavado Em Poliestireno, Com Respiro 
No Centro, Transparente Incolor, Tubo Em Polietileno Com 
Diâmetro Interno De 3,2mm, Ponta Em Latão Usinado Com 
Esfera De Tungstênio Usinado, Traço Da Escrita 1,0mm, Cor 
Da Tinta preta, Dimensão Do Conjunto Tubo Com Suporte 
E Ponta 133,480mm. Cx com 50 unidades. 

      

44 CX 50 

Caneta Marca Texto, Com Tinta Fluorescente A Base Dágua, 
Não Recarregável, Ponta Em Feltro Com 4mm De Largura, 
Corpo Cilíndrico Liso Com No Máximo 10 Mm De 
Diâmetro, Tampa Composta Com Prendedor Tipo "Braço", 
Na Cor Amarela. CX com 12 unidades. 

      

45 UN 8 Caneta marcadora para CD/DVD, cores diversas, ponta de 
1,0mm.       

46 UN 35 Caneta para convite (dourada e prata).         

47 CX 5 Caneta preta esferográfica tampa ventilada ponta 1,0 mm 
corpo anatômico cx c/ 50 unidades.       

48 UN 6 Caneta tinta permanente, para plástico, vinil, acrílico, tecido 
e vidro, ponta de 1mm, cores diversas.       

49 CX 5 Caneta vermelha esferográfica tampa ventilada ponta 1,0 mm 
corpo anatômico cx c/ 50 unidades.        

50 CX 15 Grafite 0,7 2B. Caixa com 12 tubos com 12 grafites de 
60mm em cada tubo.       

51 CX 50 

Lápis de cor, sextavado, pigmento com alta concentração, 
cores vivas e intensas, formula macia e resistente com 
matéria prima de alta qualidade desliza facilmente sobre o 
papel sem esfarelar, fácil de apontar, atóxico, med 170mm, 
dimensões aprox. Do estojo 19,8x8,9x0,70cm (axlxp), peso 
aprox. 65g., cx com 12 cores.       

52 CX 30 Lápis em madeira na cor preta nº 02 HB, sextavado, sem 
borracha, caixa com 144 unidades.       

53 UN 40 Lapiseira 0,7, emborrachado, ponta metal, corpo e tampa da 
borracha transparente       

  VALOR TOTAL DO LOTE 04   
LOTE 05 

54 UN 350 Caixa para arquivo Morto em PVC, confeccionada em 
Plastico Polionda, medindo aprox. 355x130x250 (AXLXP)       

55 UN 25 
Caixa Para Correspondência Articulada Tipo Tripla cristal. 
Material Acrílico com Dimensões: Comprimento 370mm, 
Largura 255mm E Altura 180mm.  

      

56 UN 25 Caixa Para Correspondência Dupla em  poliestireno com 
design moderno. Altura 37 cm - Largura 13 cm -       
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Comprimento 27 cm. 

57 CX 100 

Pasta Arquivo AZ Lombo estreito, tipo ofício A4, papelão 
prensado, na cor preta, medindo 350 mm de comprimento x 
280 mm de largura, com lombada de 50 mm de largura, com 
bolsa plástica transparente para identificação com etiqueta 
inclusa, com ferragem tipo alavanca e compressor em metal 
cromado, não oxidável, com orifício redondo na lombada, 
com ponteiras metálicas na parte inferior da pasta. CX com 
20 unidades. 

      

58 CX 100 

Pasta Arquivo AZ Lombo largo, tipo ofício A4, papelão 
prensado, na cor preta, medindo 350 mm de comprimento x 
280 mm de largura, com lombada de 80 mm de largura, com 
bolsa plástica transparente para identificação com etiqueta 
inclusa, com ferragem tipo alavanca e compressor em metal 
cromado, não oxidável, com orifício redondo na lombada, 
com ponteiras metálicas na parte inferior da pasta. CX com 
20 unidades. 

      

59 UN 50 Pasta catálogo com 100 envelopes plásticos. plástico 0,12, 
medidas: 243x333mm.       

60 UN 50 Pasta catálogo com 50 envelopes plásticos. plástico 0,12, 
medidas: 243x333mm.       

61 UN 200 

Pasta com elástico ofício simples cristal  30mm. Material 
leve, atóxico, resistente e 100% reciclável; dimensões e peso: 
245 largura x 335 altura mm. peso da pasta 0,137 kg. 
espessura 0,60mm. 

      

62 UN 200 

Pasta com elástico ofício simples cristal 40mm. Material 
leve, atóxico, resistente e 100% reciclável; dimensões e peso: 
245 largura x 335 altura mm. peso da pasta 0,137 kg. 
espessura 0,60mm. 

      

63 UN 100 

Pasta com elástico ofício simples cristal  55mm. Material 
leve, atóxico, resistente e 100% reciclável; dimensões e peso: 
245 largura x 335 altura mm. peso da pasta 0,137 kg. 
espessura 0,60mm. 

      

64 UN 100 Pasta meio ofício plástico, nas cores preta verde e azul.       
65 UN 100 Pasta sanfonada - 12 divisões, com elástico, tamanho A4       

66 UN 50 Pasta Sanfonada Oficio com 31 divisórias, cor 
cristal/transparente.       

67 UN 400 

Pasta suspensa - com corpo em cartão kraft, com 2 suportes 
de arame e 4 ganchos de plástico, com visor, etiqueta e 
grampo plástico. Medidas aproximadas: 240x361mm. 
Gramatura mínima: 200g/m2. 

      

68 UN 500 Pasta transparente em polipropileno, com grampo plástico, 
cristal, tamanho 238 mm x 335 mm x 15 mm.       

  VALOR TOTAL DO LOTE 05   
LOTE 06 

69 UN 15 

Calculadora de mesa 12 digitos, inversão de sinais, raiz 
quadrada, porcentagem, memoria+/-, tecla 00, rollover, 
fubção de arredondamento, grand total, função mark up, 
solar e bateria. Dimensões: 14,5x10x3cm. Garantia de 1 ano.  

      

70 UN 15 
Calculadora eletrônica 8 digitos, alimentação solar e bateria 
1xAA; função raiz quadrada, porcentagem, tecla memória. 
Assistência técnica em todo Brasil e garantia de 1 ano.  

      

71 CX 30 Clips metálicos nº 10 CX com 500G       
72 CX 30 Clips metálicos nº 10/0 CX com 500G       
73 CX 50 Clips metálicos nº 2/0 CX com 500G       
74 CX 50 Clips metálicos nº 3/0 CX com 500G       
75 CX 50 Clips metálicos nº 4/0 CX com 500G       
76 CX 30 Clips metálicos nº 6/0 CX com 500G       
77 CX 30 Clips metálicos nº 8/0 CX com 500G       

78 UN 10 
Estilete, Em Corpo Plástico, Com Lâmina Inoxidável 
Estreita, Medindo 9 Cm X 0,9 Cm, Graduável E Com Trava 
De Segurança.  
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79 UN 10 
Estilete, Em Corpo Plástico, Com Lâmina Inoxidável Larga, 
Medindo 11 X 1,8 Cm, Graduável E Com Trava De 
Segurança.  

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 06   
LOTE 07 

80 UN 40 Cola branca - Ideal Para Colagens em Papel, Papel Cartão e 
Cartolina. 500G       

81 UN 30 Cola branca, bico econômico, atóxica, frasco com 90g. 
Composição base em PVA       

82 CX 15 
Cola Glitter caixa com 6 cores variadas,contendo 25g, 
acondicionado em frasco plástico  resistente,não tóxica,1 
qualidade.  

      

83 CX 40 Cola glitter colorida, CX com 12 unidades 21g.       

84 CX 20 

Cola para isopor, Cola especial para trabalhos de decoração e 
artesanato em isopor. Solúvel em água e secagem rápida. 
Com embalagem de auto plicação. Conteúdo em gramas de 
mínimo 90 g. CX com 12 unidades. 

      

85 UN 15 Cola para tecido.       

86 KG 25 Cola quente – bastão silicone (refil) fina, 7mm, embalagem 
com 1 kg       

87 KG 10 Cola quente – bastão silicone (refil) grossa, 11mm, 
embalagem com 1 kg       

88 UN 20 
Corretivo Líquido, À Base De Água, Não Tóxico, Para 
Correções De Esferografia, Datilografia E Fotocópia, 
Conteúdo: 18ml.  

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 07   
LOTE 08 

89 CX 5 
Envelope branco meio oficio 17x25 - caixa com 250 
unidades - tamanho: 176x250mm c/250; 505gramatura: 
80gramas. 

      

90 CX 5 Envelope branco, tipo saco, 260x360mm, 90g, caixa com 
250 unidades.       

91 CX 10 Envelope de Papel, cor Branca, Medindo 24,2 X 33,6 Cm 
(A4)       

92 CX 5 Envelope kraft meio oficio 17x25 - caixa com 250 unidades - 
tamanho: 176x250mm c/250; gramatura: 80gramas.       

93 CX 60 Envelope para convites tamanho 0,9cmx11cm, embalagem 
com 50 unidades, cores diversas.       

94 CX 130 Envelope para convites tamanho 160x235mm, embalagem 
com 50 unidades, cores diversas.       

95 CX 20 Envelope saco branco 24x34 - caixa com 250 unidades - 
tamanho: 240 mm x 340 mm; gramatura: 90 gramas.       

96 CX 5 Envelope saco ouro grande nas dimensões 260x360 mm 
cx/250 unidades.        

97 CX 5 Envelope saco ouro pequeno nas dimensões 240x340mm 
cx/250 unidades.        

  VALOR TOTAL DO LOTE 08   
LOTE 09 

98 BOBINA 5 Bobina de papel kraft puro 60cm x 200m x 80g/m².       
99 BOBINA 50 Bobina para eletrocardiograma 80mmx30m.       

100 BOBINA 20 Bobina para fax, 216mm x 25 metros.       

101 CX 6 Elástico 16/119. Caixa 25 gr, nº 18 (comp. 8,5 cm x larg. 
2,2mm x esp. 1,5mm), látex, amarela.       

102 ROLO 30 
Etiqueta Adesiva de Preço 12 x 25 mm Nº 1 E 1C, rolo com 
500 etiquetas.       

103 ROLO 30 Etiqueta Adesiva de Preço 16 x 25 mm (Nº 3C e 3L) rolo 
com 500 etiquetas.       

104 UN 6 Etiqueta autoadesiva, tamanho médio e grande.       
  VALOR TOTAL DO LOTE 09   

LOTE 10 
105 UN 65 Cartolina comum cores variadas nas Dimensões 500x660mm       
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com Gramatura 120g/m² . 
106 UN 50 Cartolina dupla face. Medindo: 48x66 cm (várias cores).       
107 UN 50 Eva Atoalhado, 40X60 cm, espessura 2 mm, cores diversas.       

108 UN 50 Eva emborrachado material borracha Eva, atóxico, com 2mm 
de Espessura, formato 40x50cm, cor estampado.       

109 UN 200 Eva emborrachado material borracha Eva, atóxico, com 2mm 
de Espessura, formato 40x50cm, cores variadas c/ gliter.       

110 UN 250 Eva emborrachado material borracha Eva, atóxico, com 2mm 
de Espessura, formato 40x50cm.       

111 ROLO 20 TNT liso, largura 1,40mm, gramatura 40gr/m2. Rolo com 50 
metros.       

112 MT 800 TNT liso, largura 1,40mm, gramatura 40 gr/m2, cores 
diversas.       

  VALOR TOTAL DO LOTE 10   
LOTE 11 

113 UN 2 Guilhotina 255X330       

114 UN 20 
Pistola Elétrica para aplicação de cola quente fina bivolt, 
potencia 15watts, embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante.  

      

115 UN 20 
Pistola Elétrica para aplicação de cola quente grossa bivolt, 
potencia 15 watts, embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante.  

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 11   
LOTE 12 

116 UN 50 
Fita Adesiva transparente (cristal) 12mm X 40m. Dim. do 
Rolo: 25 mm x 50 m; Composição: filme de polipropileno, 
resinas sintéticas e tubete de papel. 

      

117 UN 50 
Fita Adesiva transparente (cristal) 12mmx10m. Dim. do 
Rolo: 25 mm x 50 m; Composição: filme de polipropileno, 
resinas sintéticas e tubete de papel. 

      

118 UN 450 
Fita adesiva transparente (cristal) 48mm x 30m. Dim. do 
Rolo: 25 mm x 50 m; Composição: filme de polipropileno, 
resinas sintéticas e tubete de papel. 

      

119 UN 15 Fita Banana Dupla Face 19mm X 5,5m       
120 UN 60 Fita Métrica De 1,5 Metros Para Avaliação De Medidas       

  VALOR TOTAL DO LOTE 12   
LOTE 13 

121 UN 80 Fita de cetim 03 mm (cores variadas) peça com 10 m       
122 UN 80 Fita de cetim 05 mm (cores variadas)  peça com 10 m       
123 UN 80 Fita de cetim 10 mm (cores variadas)  peça com 10 m       
124 UN 80 Fita de cetim 15 mm (cores variadas)  peça com 10 m       
125 UN 80 Fita de cetim 20 mm (cores variadas)  peça com 10 m       
126 UN 80 Fita de cetim 25 mm (cores variadas)  peça com 10 m       
127 UN 80 Fita de cetim 40 mm (cores variadas)  peça com 10 m       

  VALOR TOTAL DO LOTE 13   
LOTE 14 

128 CX 250 

Papel Alcalino, formato A4, dimensões 210 x 297mm, 
gramatura 75g/m2, na cor branco de alta alvura, Profissional, 
corte perfeito, com excelente desempenho para impressora 
laser, em pacotes com 500 folhas. CX C/ 10 PCTS 

      

129 PCT 50 
Papel Colorido Tamanho A4- 210x297 mm, 75 gramas, 
pacote com 100 folhas cada. Isso 9001 e isso 14001.para 
impressão a laser. 

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 14   
LOTE 15 

130 PCT 10 Papel adesivo para impressora a laser, formato A4 - 21 x 
29,7cm, 150 gr, espessura: 0,08 mm, Pct com 100 folhas.       

131 UN 50 Papel camurça cores variadas Fls. Medindo 40x60 cm       
132 UN 80 Papel carbono - formato A4, película de poliéster       
133 CX 50 Papel cartão fosco 50x70 280 g branco espiral CX com 50 fls       

134 CX 25 Papel VG tamanho A4, na cor amarela, pacote com 50 
unidades.       
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135 UN 600 Papel celofane cores variadas, tamanho 70 x 90 cm.       

136 ROLO 5 Papel contact - transparente, plástico adesivo, rolo com 25 
metros.       

137 UN 50 Papel crepom - tamanho 48 x 200mm, cores variadas       

138 UN 110 Papel crepom super crep - tamanho 48vm x 2,5m, cores 
variadas       

139 PCT 80 Papel Opaline 180g - tamanho a4 - pacote com 50 folhas.       

140 PCT 50 

Papel fotográfico A4, tipo brilhante, argura 210 mm, 
comprimento 297 mm, uso imprimir fotografia digital, 
características adicionais de alta definição/ para  impressora 
jato tinta , gramatura 180 g/m2. Pct com 50 folhas. 

      

141 PCT 20 Papel linho A4 180g branco – pacote com 50 folhas.        

142 UN 40 Papel micro ondulado – folhas 50 x 80cm para confecção de 
caixas em diversas cores e estampas.       

143 UN 50 Papel Paraná 1,00 x 0,80 cm em gramaturas diversas .       
  VALOR TOTAL DO LOTE 15   

LOTE 16 

144 UN 20 Mídia gravável do tipo CD-R (Compact Disc Recordable) , 
Pacote com 50.       

145 UN 20 Pen Drive (memória USB flash Drive) com capacidade para 
8GB.       

146 UN 50 Pen Drive (memória USB flash Drive) com capacidade para 
16GB.        

147 UN 35 Pen Drive (memória USB flash Drive) com capacidade para 
32GB.       

  VALOR TOTAL DO LOTE 16   
LOTE 17 

148 CX 15 Alfinete de segurança latão dourado inox (18mm) caixa com 
100 unidades.       

149 CX 20 Alfinete de segurança latão dourado inox (20mm) caixa com 
100 unidades       

150 UN 40 
Extrator De Grampo. Material: Aço Inoxidável, Tipo 
Espátula, Tratamento Superficial Niquelado. Tamanho 
Aproximado 150x16mm 

      

151 UN 60 
Grampeador de mesa médio; capacidade para grampear até 
25 fls de gramatura 75g/m², grampos 26/6; estrutura em 
metal; na cor preta, medindo não inferior a 15 cm. 

      

152 UN 30 
Grampeador metálico, de mesa, grande, grampos 23/6, 23/8, 
23/10, 23/13, 23/17, 23/20, 23/23, 23/24, 
Até 240 Folhas 

      

153 UN 10 Grampeador pistola de pressão industrial       

154 CX 13 Grampo tamanho 106/6 Galvanizado. Caixa com 2500 
Unidades.        

155 CX 10 Grampo para grampeador, metal galvanizado, Tamanho 
23/10. Caixa com 5.000 Grampos.        

156 CX 40 Grampos 26/6, galvanizado, com tratamento anti-ferrugem, 
caixa com 5 mil unidades        

157 CX 10 Grampos para grampeadores de pressão industrial       

158 CX 8 Percevejo - tamanho 10mm, material metal dourado, 
tratamento superficial latonado, caixa com 100 unidades       

159 UN 20 

Perfurador de papel metálico 2 furos, preto; com capacidade 
para perfurar até 20 folhas de 75g/m2. Diâmetro do furo: até 
2,5mm. Distância dos furos: 80mm. Com margeador 
plástico. Base plástica protetora para esvaziar o confete. 

      

160 UN 20 

Perfurador de papel, 02 furos universais, grande de mesa, 
capacidade para no minimo 100 folhas, confeccionado em 
metal pintado de preto, base plástica com regulador de 
tamanho do papel para centralização dos furos. 

      

161 UN 30 
Perfurador para papel; em estrutura metálica; base/tampa 
para retirada de detritos em polipropileno; com capacidade 
de perfurar 30 folhas de 75g/m2; com 2 (dois) vazadores. 

      

162 CX 8 Prendedor de papel tipo Binder Clip - Cor: Preto Tamanho:       
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25mm; CX com 12 unidades. 

163 CX 8 Prendedor de papel tipo Binder Clip - Cor: Preto Tamanho: 
32mm; CX com 12 unidades.       

164 CX 8 Prendedor de papel tipo Binder Clip - Cor: Preto Tamanho: 
51mm; CX com 12 unidades.       

165 UN 30 
Tesoura - em aço inoxidável, cabo de polipropileno preto, 
ponta arredondada (sem ponta), tamanho pequeno, medida 
aproximada 12cm 

      

166 UN 50 
Tesoura multiuso sem ponta com lâmina de aço inoxidável e 
cabo de polipropileno, com tamanho médio, 
aproximadamente 17,5 cm. 

      

167 UN 10 

Tesoura para picotar, ponta arredondada, ideal para tecidos, 
cartolinas e diversos trabalhos manuais, lamina em aço e 
cabo em abs, tamanho aproximado do produto: 22cm x 
8,5cm x 2cm. 

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 17   
LOTE 18 

168 UN 30 Bisnaga tinta a óleo para tela       

169 UN 20 Papel Carbono A4  de uma fase preto ( filme carbono cx c/ 
100 folhas.       

170 UN 15 Clareador 60 ML       
171 UN 10 Folha de carbono para tecido na cor  verde.       
172 UN 10 Folha de carbono para tecido na cor azul.       
173 UN 10 Folha de carbono para tecido na cor vermelha.       
174 UN 15 Pincel para pintura em tela Nº 00       
175 UN 15 Pincel para tecido nº 00 (de contorno), cabo amarelo.       
176 UN 15 Pincel chato para tecido nº 02 cabo amarelo.       
177 UN 15 Pincel chato para tecido  nº 04 cabo amarelo.       
178 UN 15 Pincel chato para tecido nº 06 cabo amarelo       
179 UN 15 Pincel chato para tecido nº 08 cabo amarelo.       
180 UN 15 Pincel chato para tecido nº 10 cabo amarelo       
181 UN 15 Pincel chato para tecido nº 12 cabo amarelo       
182 UN 15 Pincel chato para tecido nº 14 cabo amarelo       
183 UN 5 Tela 80cmX60cm       
184 UN 5 Terebintina       

185 UN 20 
Tinta Fosca Para tecido, à base de resina acrílica, Não tóxica, 
Solúvel em água, Resistente a lavagens, cores diversas, 37 
ml.  

      

186 CX 20 
Tinta guache 15 ml, atóxica, solúvel em água, cores 
miscíveis entre si, estojo com 06 cores, composição: resina, 
água, pigmentos, carga e conservantes tipo benzoatiazol. 

      

187 UN 35 Tinta guache, 250 ml, Para pintura em papel, papel carta, 
cartolina e etc, cores diversas, Solúvel em água, Não tóxica.        

188 KIT 15 

Tinta para pintura facial. Kit com 10 cores: vermelho, 
amarelo, azul, branco, preto, verde, marrom, roxo, rosa e 
laranja, em potes separados, cada pote com no mínio 4 g, 
sem gliter, a base de vaselina, potinhos que se encaixa, 
dermatologicamente testado, atóxica. 

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 18   
LOTE 19 

189 CX 15 Molha dedo em pasta 12 g, para manuseio de papéis e papel 
moeda, não tóxico. CX com 12 Unidades.       

190 PCT 6 Palito de picolé, pontas arredondadas, pacote com 100 
unidades.        

191 UN 30 
Porta caneta em acrílico, produto durável e resistente, design 
inovador, leve com boa combinação de espaços; para portar 
canetas / cartão / papel rascunho e clipes. 

      

192 UN 60 
Prancheta Transparente (cristal), Em Acrílico, Com 
Prendedor Metálico. Dimensões: 34cm De Comprimento E 
23,5cm De Largura.  

      

193 Frasco 15 Purpurina em pó - pigmento metalico extrafino p/ pintura ou 
efeitos metalizados frascos de 3,5 gramas, cores diversas.       
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194 UN 25 Purpurina em pó metálico, extrafino, cor prata - embalagem 
com 100 gramas.        

195 UN 25 Purpurina em pó, extrafino, cor ouro - embalagem com 100 
gramas.        

  VALOR TOTAL DO LOTE 19   
LOTE 20 

196 CX 6 

Pincel para Quadro Branco Recarregável 91% recarregável; 
Especial p/Quadro Branco com ponta macia para não 
danificar o quadro; apaga facilmente; ponta de acrílico 
6.0mm; Espessura de Escrita 2.3mm; Tinta Especial; Refil e 
Pontas Substituíveis,cores diversas, caixa com 12 unidades  

      

197 UN 1 Quadro branco, com borda em alumínio, medindo 
1,50x1,20m        

198 UN 2 Quadro branco, com borda em alumínio, medindo 
2,00x1,20m        

199 UN 1 Quadro branco, com borda em alumínio, medindo 
3,00x1,20m       

200 UN 2 

Quadro de aviso cortiça - espessura total de 17mm, revestido 
em cortiça, com molduras arredondadas em alumínio 
anodizado fosco, sistema de fixação invisível - tamanho: 
1,20x90; 

      

201 UN 2 

Quadro de aviso cortiça - espessura total de 17mm, revestido 
em cortiça, com molduras arredondadas em alumínio 
anodizado fosco, sistema de fixação invisível - tamanho: 
1,50x1,20; 

      

202 UN 2 

Quadro de aviso cortiça - espessura total de 17mm, revestido 
em cortiça, com molduras Arredondadas em alumínio 
anodizado fosco, sistema de fixação invisível - tamanho: 
2,00x1,20; 

      

203 UN 10 Reabastecedor para marcador quatro branco pt/ az 1000ml.       
  VALOR TOTAL DO LOTE 20   

LOTE 21 
204 CX 10 Giz de cera, formato anatômico, caixa com 12 cores.       

205 CX 10 Jogo de canetas hidrocor compactor color com 12 cores, não 
tóxico, cores brilhantes. Pontas redondas.         

206 CX 10 
Massa de modelar 06 cores, 180 grs, não tóxica, não mancha 
as mãos, não endurece, pode ser reaproveitada, composição: 
ceras, pigmentos e carga. Deve possuir selo do Inmetro.  

      

207 CX 10 
Massa de modelar 12 cores, 180 grs, não tóxica, não mancha 
as mãos, não endurece, pode ser reaproveitada, composição: 
ceras, pigmentos e carga. Deve possuir selo do Inmetro.  

      

208 CX 6 Pincel atômico 1100p  caixa com 12 unidades, cores 
variadas.       

209 UN 70 
Rágua - graduada em 50 cm, subdivisão em milímetros, em 
acrílico, com no mínimo 3 mm de espessura e 35 mm de 
largura. 

      

210 UN 50 
Régua de uso escolar/escritório; de poliestireno; medindo 30 
(trinta) cm, com escala milimétrica, em baixo relevo; 
transparente. 

      

  VALOR TOTAL DO LOTE 21   
VALOR TOTAL   

 
1 - OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Aquisição de 
Material de Expediente e Didático para atender as necessidades das Secretarias Municipais, de acordo 
com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas acima apresentadas. 
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2 - ITENS E QUANTITATIVOS  

2.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por Lotes, dos produtos acima 
apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme quadro anterior. 

3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1 - O Material deverá ser entregue na Sede do Município de Guajeru-Ba; 
a) A entregar dos materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, na Sede 
do Município de Guajeru-Ba, independentemente da quantidade da solicitação; 
b) As Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de comunicação, não 
podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de Fornecimento: 
Endereço de E-mail: ___________________________________ 
Fac-Simile: _____________________ 
c) A entrega dos materiais será efetuada na Sede do Município de Guajeru-Ba, em até 05 (cinco) dias 
corridos contados após a emissão da Autorização de Fornecimento que pode ser encaminhada para a 
Contratada através do endereço de e-mail ou fac-simile informados no item "b" acima, ficando a critério da 
Administração a escolha de um dos dois meios de comunicação que lhe convir. 
3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a 
regularização. 
3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 
vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços. 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a entrega do material, conforme 
exigencias do Edital. 

5 - PRAZOS 

5.1 - Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representa a previsão das Secretarias 
requisitantes, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
5.2 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada na sede do Município de Guajeru-
Ba, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora 
estipulada, após a emissão da Autorização de Fornecimento, nos prazos estabelecidos no Edital, contando-se 
o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  

 
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 
6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
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Referência; 
6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 
7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 
informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
7.1.2 - atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 010/2018 e na Ata de Registro de Preços; 
7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 
exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 
terceiros. 

 
 

8 - PENALIDADES 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá 
aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas 
penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 
 
 
9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 
............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições 
referente ao fornecimento dos materiais objeto do Pregão Presencial nº 010/2018, e assim sendo, me 
comprometo a cumprir fielmente conforme valores  propostos na Planilha Orçamentária apresentada acima e 
as condições estipuladas nos itens 01 a 09 relacionadas acima e todas as demais condições prevista no 
presente Edital de Licitação e ainda cumprir todas as normas regulamentares para a sua prestação. 
 
..........................................., .......... de ................................. de .............. 
 
 
___________________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 
praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 
assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
  
 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei 
Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 
sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
  
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não empregamos menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 
( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 

ANEXO V 
 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 
 
 
Aos ........ dias do mês de ............. de 20......, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, 
Bahia, naquele Município, inscrita no CNPJ sob o nº 13.284.658/0001-14, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr.(a) ............................., brasileiro(a), casado(a), portador(a)  da cédula  de identidade nº 
............., emitida pela SSP/......., inscrito(a)  no CPF sob o n° .................., com endereço na 
..................................,, doravante denominado PREFEITURA, Bahia, neste ato denominada simplesmente 
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018, e de outro lado, as empresas 
adjudicatárias nos itens abaixo, homologada em     /    /20...., doravante denominada FORNECEDOR, com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 066, de 07 de maio de 2013, têm entre si, 
justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de 
Fornecimento, observada as condições estabelecidas no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se 
seguem: 
 
1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta 
PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir 
relacionado(s), objetivando a Aquisição de Material de Expediente e Didático para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 
 
Empresa ...................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
..............................., com sede na à ....................................... , na cidade de .............................., UF, representada 
por seu(sua) procurador(a), Sr.(a) ......................................, brasileiro, estado civil, portador(a) da cédula de 
identidade RG n.º ........................., emitida pela SSP/BA e do CPF/MF n.º ........................., residente e 
domiciliado(a) na ..........................................................., na cidade de ......................., UF. 
  
Item XXX: XXXX UNI.                             Descrição do Produto                      . 
 
 Valor unitário registrado: R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 Valor Total registrado: R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
  
2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 
formalizado pela Prefeitura mediante emissão de Autorização de Fornecimento, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Presencial nº 010/2018. 
 
2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de Fornecimento, decorrente 
desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 010/2018. 
 
2.2 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos 
os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata. 
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4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 066, de 07 de 
maio de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 
registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo 
julgamento e adjudicação para esse fim. 
 
4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) 
meses contada a partir da data de sua assinatura. 
 
6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de 
Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data. 
 
7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Fornecimento será o Foro 
da Comarca de Guajeru-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo 
assistiram e que também o subscrevem. 
 
 

__________________________________ 
PREFEITURA 

 
__________________________________ 

FORNECEDOR 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________ 
CPF: 

 
__________________________ 
CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
Para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial nº 010/2018, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando do 
credenciamento dos licitantes. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 

ANEXO VII 
  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
 
   
Eu, ..................................(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ..........................., 
CNPJ____........______interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão Presencial nº 010/2018), da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJERU-BA,  DECLARO,  sob as penas da Lei, que, nos termos do 
item 15.1.6 do Edital,  que inexiste impedimento legal contra a firma ____________para licitar ou contratar 
com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 
 
 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 
 
 

_____________________________________________________ 
 Razão Social: 
 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 

ANEXO VIII 
 

TERMO DE RECEBIMENTO 
 
A Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba, através do Servidor .................................................................... 
responsável pelo recebimento do produto da empresa ........................................................, vencedora do(s) 
Lote(s) nº(s) ................................................, da licitação processada na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010/2018, atesta o recebimento de que trata este referido anexo, dos produtos abaixo 
relacionados, nas datas ali especificadas, emitindo,  após a verificação do produtos sendo o mesmo apresentado 
anteriormente através das especificações do Anexo I, deste Edital, o presente Termo. 
 

Item Tipo do Produto Marca Quantidade 
Recebida 

Preço Data do 
Recebimento Unitário Total 

       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

TOTAL     
 
Observações: 

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................

.................................................................................................................................  
 

Guajeru-Ba, ........... de ...........................de 20....... 
 
 

_________________________________________________ 
Responsável - Prefeitura Municipal de Guajeru-Ba. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ........ 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-
BA E A EMPRESA 
.................................................... NOS TERMOS 
ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.284.658/0001-14 com Sede na Praça Antônio Carlos Magalhães, nº 24, na cidade Guajeru, Bahia, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilmar Rocha Cangussu, doravante denominada 
CONTRATANTE e em razão da Nota Técnica nº 001 MS/SE/FNS de 30 de julho de 2009 e do Ofício Circular 
nº 3.126 MS/SE/FNS, ambos do Ministério da Saúde, figura neste ato como CO-PARTICIPANTES o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Antônio Carlos 
Magalhães, nº 24, centro, na cidade de Guajeru, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 10.725.277/0001-35, neste ato 
representado por seu gestor, o Sr. Érica Leal Cangussu e do outro lado a empresa 
...................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..............................., 
com sede na ...................................................................., representada neste ato por o(a) Sr(a). 
......................................................, .............................., com registro de identidade nº ............................... e 
cadastro no CPF nº .............................., doravante denominado(a) CONTRATADO(A), com base nos termos da 
Lei nº 8.666/93 com suas ulteriores alterações e no Pregão Presencial nº 010/2018 e Ata de Registro de 
Preços nº .................... resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Material de Expediente e 
Didático para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações constantes no 
do processo de Pregão Presencial nº 010/2018 e na Ata de Registro de Preços n° ............. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 
Fornecimento de Produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 
............................................ a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá conforme 
necessidades da contratante. 
 
Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, 
seguros, encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora 
contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até ............ meses, 
contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 
contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 
 
Unidade Orçamentária: ............................................ 
Projeto/Atividade: ............................................ 
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Elemento de Despesa: ............................................ 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos materiais será pelo tempo de duração do contrato, 
indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 
Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 
estipuladas no item XXIX do instrumento convocatório (DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO). 
 
CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores 
alterações. 
 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 
CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo 
da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por 
cento) sobre o valor do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 
direito à parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de cambio: Não se aplica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nº 010/2018, seus Anexos, Proposta de 
Preços da CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° ............. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 
inclusive nos casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 
 
Obrigações da Contratante: 
 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 
b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 
contratada. 

 
Obrigações da Contratada: 
 

a) Entregar os materiais objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 
informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor do produto, por qualquer irregularidade constatada; 
c) Entregar os materiais solicitados num prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a solicitação, 

independentemente da quantidade da solicitação; 
d) Atender as Ordens de Fornecimento/prestação de serviços que serão realizadas em um dos seguintes 

meios de comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das 
Ordens de Fornecimento/serviço: 
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Endereço de E-mail: ...................................... 
Fac-Simile: ...................................... 

e) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

f) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 
atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

g) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 
processo Licitatório Pregão Presencial nº 010/2018 e Ata de Registro de Preços n° .............. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As partes elegem o Foro da Comarca de Guajeru-Ba, para dirimir qualquer 
dúvida. 
 
E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 
de testemunhas abaixo arroladas. 
 

Guajeru-Ba, ...... de .............................. de .............. 
 
 

_____________________________________ 
............................................................ 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
_____________________________________ 

............................................................ 
Gestora do FMS 

Contratante 
 
 

_____________________________________ 
............................................................ 

Empresa Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ________________________________ 

Nome: 
CPF: 
 

2. ________________________________ 
Nome: 
CPF:  
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